
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA— TO 
CNPJ: 25.064.06410001-87  

AV.  21 de Abril, n 1525- Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

MODALIDADF: Registro de Preços Pregão 

TIPO: Pregão Presencial SRP. 

ÍTULOAMENTO;  Menor Preço por Item.  

sacral 1. 13/2021. 

processes n". 42 

(MITTcv Registro de preços  pm,  a fulara contrata0o de empresa pare Aquisição de 
combustive's,  gasoline  comum,  gasoline  aditivada, óleo diesel comum e óleo diesel 510,  oleos  

lubrifirantes, fluídas de freios, grama fluido  ',catchy°  de radiadores, arla 32. Para suprir as 

necessidades da  trots  de veículos da Prefeitura e Fundos  Municipals  de Caeboeirinharf O. 

Conforme especifica9Ses constantes do Termo  dc  Referência. Anexo I, deste Edital. 

RECIBO  
Raab)  Social: 	  

CNPJ:  if 	  

Endereço: 	  

E-mail: 	  

Cidade: 	 Estado: 	  

Telefone: 	 Celular: 	  

Nome da Pessoa reaponsóvel para Contato 	  

	 • aos 	 

(Assinatura)  

OHS.:  ESTE RECIBO DEVERA SER REMETIDO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA-TOCANTINS. 

PELO  E-MAIL:  PMCACHOEIRINHALCREINIAIL.CONI PARA EVENTUAIS 
COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO,  

ORS.  'Coda informação adicional deste certame ser* divulgado conforme exigincla em lei faz -  

so  saber que o  :Oa  mono deste documento preenchido Comae:mate, exime a administração da 
obrigação de qualquer eventual informação deste pregão diretamente ao lieitaote. 

AM 21 de And!, e 1525- Centro,CEP: 77915-00e 
CNPJ if 25664.06410001-87-  Fone:  (063)3437-1248 



42/202  

CO 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO  

CNN:  25.064.06410001-67  
AV.  21 de Abril, n°1525 - Centro. 

CEP: 77916-000-FONE: (63) 3437-1248 

PREGÃO PRESENCIAL SRP  

OR  PREÇO POR ITEM 

fl  

PROCESSOS NÚMEROS 

INTERESSADOS 

OBJETOS 

DATA/HORÁRIO DA 
REALIZAÇA0 DO CERTAM 

ORMAS LEGAIS 

12skalaiLital2LialWa3bra 

PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, e FUNDO MUNICIPAL DE 
DESNVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO CACROEIRINRA -TO. 

Registro de  preens  para a  Daum  eontratemlo de 
empresa para Aquisicito de combustíveis,  gasoline  
comum, gasolina adltivadu  Oleo  diesel comum e  Oleo  
diesel 810,  Oleos  lubrificantes, fluidos de  treks,  graxa, 
fluido protetivo de radiadores,  aria  32. Para suprir as 
necessidades da frota de veículos da Prefeitura e Fundos 
Municipais 	de 	Caehoeleinhaff O. 	C011fOrMO 
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo 

deste Edital 

Conibrifie Decreto 3.555 de 08.08.2000, a Lei  if  10.520, de 
17.07.2002, Decreto Federal  if  7.892 de janeiro de 2013, 
apnea/Me-se subsidiariamente a Lei  if  8.666/93, de 
21.06.1993 c peLas respetlivas alterarylcs dadas  pets  Lei  if  
8883 de 08 de junho de 1994, e Lei Complementar 
123(20*6 e respectivas akeraçães dadas pela Lei 
Complementar 	147/2014, Decreto Municipal de et° 027 
de 10 de janeiro de 2017. 

JULGAMENTO 

ENDEREÇO DA PAGINA NA  
INTERNET  

DECRETO DE NOMEAÇÃO 
PREGOEIRA E EQUIPE DE 
APOIO 

LOCAL DA REALIZAÇÃO 

Poderá ser solicitado Rua 21 de abril  if  1525, Centro 
Caehoeirinba - Tocantins, na sala da Comissao d 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal d 
Cachoeirinha no, das 07h as 131100hs, no portal 
transparência 	do 	municipio 	no  

Motto  ov.br  Slew-Leo  ou solicitude através 
ha gmail : pmehoeiriateS ou polo  "[Oldham  
(63)3437-1248, demais infra:n(20es mete disponíveis.  

Decreto  Municipal if 02/2020 de 02 de Janeiro de 2020. 

Rua 21 de abrit ns  1525, Centro, Caches-6mM - Tocantins, 
na sala da Comissão do Permanente de Licitação da  
Pre Marisa  Municipal rb Cachociriuha  /LO.  

AV. 21 de Mail, ns 1526 - Centro,CEP: 77915-000 
men] IC 26.084.064/0001-87- Pone: (063)3437T248 



Na hipótese de n.ao haver expediente na data aeima referida,  flea  este Pregão Presencial, 
automaticamente, transferido para o dia Mil subsequente àquele, na mesma hora e local. 

O Registro de  Prows  será formalizado por intennedio da Ata de Registro de Preços cuja minuta 
emontra-se prevista no Anexo VIII e nas condições previstas neste  Edith).  

GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ: 26.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril,  re  1525- Centro, 
CEP: 77916-000-FONE: DM 343742413 

1 - Edital 

1.1 -Item I 
1.2 - Item II 	- 
1.3 - hem  III  
1.4 - Item IV 
1.5 - Item V 	- 
1.6 - Item VI 
I.7 - Item VII 
1.8 - Item VIII 
1.9 - Item IX 
1.10 - Item X 
1.11 - Item XI 
1.12 -Item XII 
1.13 - Item XIII 
1.14 - Item XIV 
1.15 - Item XV 
1.16 - Item XVI 
1.17 - Item XVII 
1.18 - Item XVIII  
1.19 -Item XIX 
120 - Item XX 
1.21 - Item XXI 

- Objeto 
Solicitação de Esclarecimento e Impugnação 

- Condições de Pardeipação 
- Realizaçao da Licitação 

Credeneiamento como Coadiczão de participaçAo 
Da Sessão do Pregão 

- Riposte Comercial 
- Abertura e Julgamento da Proposta comercial 
- Habilitação 
- Dos Recursos Administrativos 
- Da Adjudicação e Homologação do Certame 
-  Pram  de Vigênicia da Ata 
- Local de Entrega/Condições 
- Das CondiOes de Pagamento 
- Do Preço, da Revisão, da Alteração e do Caneclamento 
-  Remises  Orçamentários 
- Das Condições de Retirada e Assinatura da Ata de Registro dePreços 

Des  Responsabilidades e Obrigações das Partes 
- 	Sanções Administrafwas. 
- Da Fisealização 
- 	Das Disposiml es Gerais 

- ANEXOS 
2.1 - Anexo I 	Teimo de Referência 

22 - Anexo II 	- Modelo de Procuração 

22- Anexo  III 	- Carta de Cre.denciantereco 

2.3 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência Fatos Impeditivos 

2.4 -  Allow  V 	- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Previstos no Edital 

2.5 - Anexo VI - Modelo de Declaração  (art.  1°, XXXIII (T) 

26 - Anexo VII -  Melange  ME / EPP 

2.8 - Anexo VIII - Minute da Ate de Registro de  Piece. 
AV.  21 de Abril, e 1525 -CentrocEP: 77915-000 
CM1 n° 26034.054/0001-87- Fone: (0.63)343/-1248 



GOVERNO  MUNIQPAL DE GACHOEIR1141-- TO 
GRIN: 25.064.064/000147 

AV. 21 de AlrL n°1525- Centro, 
CEP: 77915-060-CONE: (63) 3437-1240  

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade: REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIALSRP N° L 

PrOWSSO1Y: 42 

Tipo: Menor Preço por Item. 

O MUNICÍPIO DE Cachoeirbaba Tocantins, pessoa juddica de direito pgblico imemo, com sede 
na Rua 21 de abril n° 1525, Centro, Cachoeirinha -. Tocantins, inscrito no  CNN  n© 

25.064,064/0001-87, por intermédio da Pregoeira e equipe de apoio, designado pelo Decreto 

Municipal  if  01/2020, de 02/01/2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que  

realizing  a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, com 
adjudicação e aceitabilidade do valor por ITEM, forma de fornecimento PARCELADA, visando 
esedist da proposta mais vantajosa pira REGISTRO DE PREÇOS, conforme a Lei n° 10.520, de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei  if  8.666/93, de 21/06/1993e pelas respectivas 

alterações dadas pela Lei  if  8.883  dc  08/06/1994 e Lei Complementar n° 12312006 e respectivas 

alterações  dales  pela Lei Complementar n°. 147/2014, e pelas as mgulamentastites dada  NM  
Decreto Municipal de n.° 027 de 10 de Janeiro de 2017, e demais legislações pertinente; bem como 
autorização do Exmo. se Prefeito Municipal de Cachocirinlia, de acordo  corn  as descriNes e 

especificações  confides  nos anexos  integrates  deste Edital. 

1 - OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto Registro de preços pare a future contratagio de 
empresa pare  Montego  de combustíveis, gasolina comum, gasolina aditivade,  nice  diesel 
comum e óleo diesel 510,  Oleos  lubrificantes, fluidos de freios,  gran,  fluido Prated:4e de 
radiadores, arla 32. Para suprir as necessidades da frota de vekulos de Prefeitura e Fundos  

Municipals  de Cachoeitinlia/TO, através do Sistema de Registro de Preços. 
1.2 - Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços, fundamentado no incise I e II, do  art.  3" do  

Deems°  n° 7,892/2013, uma vez que convém a Prefeitura e os Fundos Municipais de Cophoeirinba, 
o fornecimento c entrega parcelada dos  lions  do objeto, de acordo com a efetivação das 
necessidades previstas e com sua disponibilidade orçaraentárim 
1.3 	- O quantitativo definitivo da aquisicdo inicial,  set;  indicado pelos CONTRATANIES á 4cm 
da emissão da Ordem de Fornecimento, podendo  sober  alterações em radio da demanda; 

1.4 - Os itens listados do objete, neste edital serao adquiridos de acordo com o especificado ao 
termo  dc  refernncia desta licitação, e de acordo com a necessidade da Prefeitura e dos Pundos  

Municipals  de Cachoeirinha. Sendo que, nat, necessariamente serão adquiridos em sua totalidadr, 
pois os mesmos encontram-se em quantidades estimadas, nato constituindo sob hipótese alguma, 
garantia de Eatdamento total,  poi  isso, a Prefeitura e os Fundis Mitnicipsis de Caeltdeirinba, nao Se 
responsabilizara per prejuízos financeiros e não cabendo por parte da licitante qualquer recurso sob 
alegação da expectativa de compra. 

2 	SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

21 - Qualquer licitante ou pessoa  cadent:,  Naves do telefone (63) 3437-1248 ou via  e-mail:  
pmeachoeirinhalcafimaitcom  solicitar esclarecimentos ou providencias, em at6  tits  (03) dias  

AV.  21 de Abril, de 1525 - Centro,CEP: 77915-000 
CNPInu251)64.064/0001-87-Fone: (063)3437-1248 



GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -70 
CNPJ: 25.064.064/0001-87 

AV. 21 de Aril, n°1625 - Centro, 
CEP: 21915-000-SONE (63) 3431-1248  

ateis antes da data (Dada pare recebimento das propostas; 

2.2 	- A impugnação do Edital será feita nos termos de  Art.  12, do Decreto federal n° 3.555, de 08 

de novembro de 2.000, por tanto até dois dias úteis antes da.data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatésio deste Pregdo; 

a) As imptignmbes, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, devidamente assinadas 

por representante legal, e protocolizada pessoalmente na  sale  do departamento de protocolo da 

Prefeitura Municipal, sediada na Rua 21 de Abril  if  1525, Centro, em Cachoeirinha- TOCANTINS, 

no prazo de ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas e 

habilitação, em horário de  expedience  (de 7h as 13h de segunda a sexta). Não sendo aceito de 

forma alguma pedidos de impugnação por  e-mail;  

2.3 - Os questionamentos e impugna0es  serge  respondidos e disponibilizados a todos os 

interessados no  graze  máximo de 24 (vinte e  qualm)  horas do seu recebimento; 

2.4 	- E de exclusive responsabilidade do interessado à obtenralio de adendos Mou esclarecimentos, 

não podendo alegar desconhecimento em relação As informações disponibilizadas relativas ao 

Edital 	
§E TU 

3 - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitaQto, qualquer empresa legalmente estabelecida 
objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da empresa devera ser  co  

objeto licitado e que atenda as documentaúltes e as  exigencies  deste edital. 

32 - Poderão participar da Sessão Oficial do Pregão Presencial, os representantes efetivamente 

mcdenciados; 
3.3 - As empresas que se enquadrem como Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, 

conforme Lei Complementar 123/06, e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar 

147/2014 e desejam se beneficiar desta, deverão apresentar declaração (anexo VII) assinada por 

representante legal da empresa ou contador da mesma, declarando expressamente que a empresa 6  

tot 

	

	ME ou EPP, e que  afro  se enquadra cm nenhum dos impedimentos previstos no § 4 do Artigo 3° da 

referida Lei As declarações falsas estarão sujeitas as penalidades na forma da lei de licitaelies não 

excluindo as sanções da legislação penal. Sendo que esta declaração  (anent  VII) devera ser 

apresentada fora do envelope pelo representante da empresa no momento do seu eredenciamento. 

3.4 NÃO  SERA  ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Mieroempresa ou Empresa de 

Ilequeno Porte enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir Menem:lax 

341. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e enmpativel com o  obi-eta  destePreglio; 

3.4.2  Quo  tenham sócios servidores ou dirigentes, responsavel técnico, ou  integrant°  da  equine  

técnica, que sejam funcionários do Munitipio de Cachmlifinba - Tocantins; 

3.43 Que, em regime de consercio, qualquer  quo  seja sua forma de constituição, seja 

controladora, coligada ou subsidiariaentre si; 
3.4.4 Encontrem-se sob falencia, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 
3.45 Tenham sido suspensas, temporariamente de participar de licitações e contratar com este como  

AV,  21 de Abril, n° 1525— Centro,CEP: 77315-000  
CAN  n°26.064.064/0001-87-  none:  (063)3437-1248 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ: 25064.060001-87  

AV,  21 de 	n° 1526- Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63)3437-1248 

município e/ou declaradas inichineas para licitar 	contratar  corn  a 
Administração Pablica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou se possuam fatos 
impeditivos de licitar com órgão Público, nos termos do inciso  DI  do  art  87 da Lei Federa n° 
8066/93, salvo as reabilitadas; 
3.4.6 Estejam inadimplentes com olnigações assumidas parasite o município de Cacheetinha - 

TO. 
3.4.7 Empresas estrangeiros que  nap  autorizadas a funcionar no PS. 
3.4.8 Que não comprovem ser Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP da forma 
estabelecida note Edital. 
3.5 	A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poder), em hipótese alguma, 
representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim 
representadas, prontamente desclassificadaslinabilitadas, sem  qua  lhos caiba nenhum recurso ou 

indenização; 
3.6 	Não  sera  permitida a parlicipação, na licitação, de mais de uma Microempresa ou Empresa de  

fl 	Pequeno Porte sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, flsicas oujuridicas; 
17 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade da licitante cmc, 
pelo descumprimento, sujeitar-se-á as penalidades cablvais; 
3.8 A participação neste certame implica na aceitagao de /odes as condições estabel 
instrumento combeatório. 

4 	REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

4.11. - Local, hora e dia de abertura: no predio da Prefeitura Municipal, na sala 
 

contratos, localizada na Rua 21 da Abril n° 1525, Centro, Cachocirinha - TOCANTINS, no 
de Mato de 2021 as 08h:30m. 
4.2 	- Local, hora e período para retirada do 	Sala .do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua 21 de Abril n°1525, Centro, Cachoeirinha - TOCANTINS, 
no  Sark)  das 7h as 13h, a partir de sua publicação, ate a data anterior aquela estipulada para sua 
abertura ou polo  site  pnmçbpeirinhi. 	nail  

5 	- CREDENCIAMENTO COMO CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 	- Horário de credenciamento  tent  inicio As 088:30tolo do dia 27/0520214 
5.2 	- O licitante poderá vir representado per seu administrador/gerentc ou por mandatario; 
5.3 	-  Sera  admitido apenas 01  (urn)  representante para cada licitante credenciada; 

5.4 	-Não  sera  permitida a participação do mesmo representante para mais de uma empresa; 

5.5 	- Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto a Pregoeira, somente no dia do 
certame, por meio de instrumentos públicos ou particulares, observando o seguinte: 
5.5.1 . Os representantes das licitantes deverão se apresentar para o ocdenciamento junto ao 
Pivgceirüe equipe de apoio, devichunente munidos de: cópia da carteira de identidade ou cópia 
autenticada de documento legal equivalente e documento que o credencie a participar deste certame,  

Saves  de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, através da qual  

the  seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar  hides  os atos em 

direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante; 
5.52 No caso de credenciamento por instrumento de procuração particular, o representante da 
empresa do/era apresentar o contrato social ou alteração contratual consolidada, ou documento  

Alf.   21 de Ara, n°1525 - Centro,CEP 77016-000  
CNN  ,r2506406410001-87- Pane: (063)3437-1248 

° 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ. 25.064.064/0001417  

AV.  21 de Abril n° 1525- Centro. 
CEP: 77915-000-EONE: (63) 3437-1246 

equivalente atualizado, no ato do credenciamento juntamente com a carteira de 

identidade ou outro documento legal que o credenciei 

5.53 - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e copla do respectivo Contrato Social ou alteração 

contratual consolidada, ou documento equivalente atualizado. Sc o representante for sócio não 

detentor de poderes pare isoladamente formular propostas ou praticar !dos de administração, os 

demais sócios panicipantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da 

empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários através de procuração. Confonne  hens  5.5.1 e 

5.5.2; 
5.6 	- O documento  dc  miedemiamento podera obedecer ao modelo do Anexo 111, deste Edital e, se  
nab  o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários para o credenciamento; 

5.7 	- Na procuração ou na carta dirigida a Ftegoeira deverão constar, expresseancate, podercs para 

participar de todos os atos do procedimento licitaldrio, inclusive pare formular °ferias c lances de 

preços, bem como para  railcar  todos os demais  ems  pertinentes ao certame em nome da 
•d-O proponente; 

5.8 - No credenciamento a licitante deverá apresentar deelaraello do representante legal, 

declarando que cumprem plenamente os requisitos de habilitacio; o teor do  art.  4, incise Vil, 

da Lei Federal st, 10.520, de 17/07/2002, a qual deverá ser entregue no ato do eredenciarnente, 

modelo no Anexe V,deste Edital; 

5.9 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá apresentar no 

credenciamento a declaração (anexo VII) assinada por representante legal da empresa e ou contador, 

declarando expressamente que a empresa é ME  on EN',  e que não se enquadra eia nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4° do Artigo 3° da Lei Complementar 123/06. As declarações  alms  
estarão sujeitas as penalidades na forma da lei de licitações não excluindo as sanções da legislação 

penal 
5.9.1 A licitante deverá ainda apresentar:  

WA  Catidao de enquadramento de porte simplificada, registrado na junta comercial 
comprobatárie de seu enquadramento como ME ou EPP, conforme artigo 8° da Instrução Normativa 

103, de 30104/2007- D.N.E.C, QIII data de  "ION"  st" arnica"' a 69  "Mental dial 
59.111 A Certidão Simplificada é uma das certidOes emitidas pela Junta Comercial, na qual são 

relatadas algumas informações básicas sobre a empresa tais como  name  empresarial, CINPJ, data de 

inicio de atividade, atividades econômicas, capital social, sócios e sues respectivas participações no 

capital social e filiais nesta unidade da federação ou fora dela (quando existirem), por isso tal 

documento é solicitado neste certame. 
59.12 A Ma entrega da Certidão de Enquadramento de Microernpresa ou de Empresa de Pequeno 

Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no item 5.9.1.1, deste editei, implicarfl na 

anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 

123/06, mesmo que o representante declare que os documentos comprobatários estejam dual() ao 

envelope de Habilitação. 

5,19 - O credenciamento da licitante e de seu representante legat .iunto  a Plegeeirai h11019a a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal pare realização  
Oa,  transações inerones ao PreWed Presenciali 	 IT  
5.11 - Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser ap 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira ou  

AV.  21 de Abril, n°1625 Centro,CEP: 77915-000  
CNN  n° 25. 064164-10001-87-  Pone:  (0(0)34374248  

OF 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ: 25.064.06410001-87  

AV.  21 de Abril, no 1525- Centro, 
CEP: 72915-00-FONE: (63) 3437-1248 

apoio da Prefeitura Municipal. 
5.111 - Os documentos do credentiamento que  forum  apreseutados em fotocopia sem 
autenticação em cartório competente, sejam apresentados  coin  os respectivos  originals  a 
Pregoeira c Equipo de Apoio,  quo  fará autenticação ate que se  Miele  ou durante ao 
eredenciamento, na sala de licitação da Prefeitura de Cacitoeirinba. 

111.2 IViin será realfrado a autenticactio de doeumentadio havrada em Sala autenticada 
deyenda papa lanktfier anresentado documento atialsok 

5.12 - Todos os documentes relativos ao eredeneiamento do representante, devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou do docninentas de habilitação 
5.13 - Todas as declaragges emitidas pela licitante deverao ser assinadas por seu representante 
legal com firma reconhecida cm cartório, dando assim mais autenticidade nos documentos. Execçao 
no IMO da pessoa responsável pela assinatura  dux  declarações for a mesma credenstrada para  

fl  representar a licitante durante o certame, comprovadamente  cam  poderes pare tal, estando presente 
no certame para  sonar  qualquer eventualidade. 
5.16 0 licitante poderá optar pelo PM» via columie de sua documentavao, salientando que a 
mesma deverá alcançar o local a ser realizada a sessao  ark  o inicio da  Ease  de CredenejAM.01312 
No caso da licitante que remeter proposta via postal (correios), a documentação anima estipulada e a 
Declare* (Anexo V - Declaraçao de Plano atendimento aos  requisite's  do Edital), nos termos do  

art.  4°. Inciso VII da Lei n° W.520, deli de julho de 2002, deverá ser enviada dentro de envelope 
próprio (sobrecarta), separada dos envelopes Propostas e Habilitação, aos cuidados do Pregoeira, 
sob pena de desclassificação, (Obs.: Os licitantes devem incluir em um envelope todos os 03 (três) 
envelopes, quais sejam o de credenciamento, Proposta e Habilitaeão, para que não sejam separados 
durante a recepção dos =smas). 

5.15 A(s) licitante(s) que desejarem enviar mus envelopes via postal (cum AR - Aviso de 
Recebimento) doverrte remete-los ao endereço constante do preâmbulo deste edital, aos cuidados da 
PREGOEIRA OFICIAT, 

536 	A Prefeitura Municipal de Cachocirinha, nao se resnonsabilizTaõ por envelopes de "Proposta 
Comercial" e "Documentos de Habilitaçao" que Me sejam entregues a pregoeira designado, no 
local, data e horário definidos neste edital. 
5.17 0 horário do credenciamento  sera  a partir das 081u3Omin, e o seu  (amino  se tiara 
impreterivelmente quando do inicio da abertura dos envelopes  dc  propostas anunciado pela 
pregoeira. 
5.18 Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes  dove 	do 
envelopes de proposta e documentos de habilitação. 

6 	- DA SESSÃO DO PREGÃO 

6.1 	A Pregoeira declarará abate a sessão iniciando-se a fase de credenciamenbill 
5 deste edital. 
6.2 	Estando de posse da relação dos licitantes credenciadas, a Progonha fará divulgação verbal 
dos imeressados, sendo  nun,  os Proponentes credenciados poderão ofertar lances durante a sessão 
do pregão, dahdo-se inicio ao recebimento dos envelopes "Proposta de Pregos" e "Documentos de 
Habilitação".  
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6.3 	Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serao feitas a 
suas conferências, análise de suas conformidades com as exigências do Edital e poste 
pela Pregoeira Equipe de Apoio e Licitantes. 

	

6.4 	Cumprido a Item 7,  sera°  desclassificadas as propostas  qua  
6.4.1 Forem elabomdas em desacordo  cam  as  exigencies  do Edital e seus Anexos; 
6.4.2 Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou ma 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilid 
de clocumentayao comprovando que os custos silo coerentes  cow  os de mercado; 
6.43 Apresentarem proposta  alternative,  ou oferta de ventagem baseada na proposta das  denials  

Licitantes. 

	

6.5 	- Para fins de elassificagao das propostas,  sera  considerado o MENOR PREÇO POR ITEM. 
6.6 - O Pregoeira procederá A classificação da proposta de menor preço por item, e aquelas que 
tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento) relativamente à de menor 
prego item, para participarem dos lances verbais. 

7-11 6.7 - Caso não haja peto menos tias propostas nas condigties definidas no item 6.6, serão 
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores pregos, até o  maxima  de três, 
já incluída a de menor prego, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 
6.8 - Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais 
conforme hem 6.7, a ordem para esses lances  sera  definida através de sorteio. Aos Licitantes 
proclamados classificados  sera  dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação á de menor preço, iniciando-se pele autor 
da proposta de maior valor. 

	

6.9 	- A cada nova rodada  sera  efitivilda a classificava.o momentarea das propostas o que definirá 
sequência dos lances seguintes. 

6.10 - O lance sempre  (loved  ser inferior ao anterior ou da proposta de menor  pro».  

6.11 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará u 
exclusão do Licitante da etapa de lanes verbais e na manutenção do Ultimo preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
6.12 - O pregoeira poderá negociar com o Licitante  eyelid&  da participação dos lances verbais, na 
forma do item 6.11, caso o Pomonente vencedor seja inabilitado observado a ordem de 
classificayao. 
6.13 -  Sera  assegurado, como critério  dc  desempate, preferência de contratação para as 

111-111111emPresas o emElvsas de pequeno Porte,  nos termos do  art.  44 da Lei Complementar n© 
123/2006 c respectivas alterayaes dadas pela Lei Complementar n. 147/2014, entendendo-se por 
empate,  nest°  case, aquelas situagaas em que os lances verbais ofertados petas mitshemprcsas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais  on  até 5% (cinco por cento) superioms a proposta de menor 

prego por item. Portanto,  ago  haveralo  fuses  de lances, nao haverá 'Direito de Preferencia". 
613.1 Para efeito do disposto no subitern 6.8 acima, ocorrendo o empate, soda adotados os 
seguintes procedimentos: 
6.112 A microempresa ou empresa de pequemo porte mais hem classificada poderá apresentar 
proposta de  Pearl  inferior àquela considerada de menor prego por item para determhiagao da ordem 
de oferta dos lances; 
6.133 NA° ocorrendo A apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem 6.13.2, acima, serao convocadas as remanescentes que porventura se  
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enquadrem na hipótese do subitem 6.13.1 deste MU, na ordem classiticatória,  
pan  o exercício do mesmo direito 
6.13.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6,13.1 acima, seni realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderê apresentar menor preço item. 
6.115 Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 6.13.1 a 
6.13.4 acima, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço. 
6.13.60 disposto nos subitens 6.13.1 a 6.13.5 acima somente se aplicará quando o menor preço por 
item inicial ntto  liver  sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
6.14 -  Nat)  poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as 
penalidades cabíveis. 
6.15 Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor prego e o valor estimado para a contratação,  blondes°  em  quo  o pregoeira poderá negociar 
diretamente  cam  a Proponente para que seja obtido melhor preço. 

	

-' 	6.166.16  Ands  este ato, sená encerrada a etapa competitiva e ord 	 mobs  As ofertas, exclusivamente pelo 
critério de  manor  prego por item. 
6.17 0 pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 
6.18 Sendo amilável a oferts  sera  vedficado o stcadimento dm COSS halaillatEtills Pelo 
Licitante que a  fiver  formulado. 
6.19 Constatado o atendimento pleno M exigências editalicias, será declarada a Proponente 
vencedora soado-lhe adjudicados os objetos deste Edital pela Pregoeira. 

6.20 Se a Proponente não atender as exigências habilitatórias, o pregoeira negociará diretamente  
con,  o Licitante melhor classificado e, se a oferta for aceitável, examinara o seu envelope 
"Documentos de Habilitação", sendo deelarado vencedor e a ele  sera  adjudicado os objetas deste 
Pregão. 
631 Na ocorrencia do disposto no item 6.17, o Pregoeira poderá negociar diretamente com a 
Proponente para obtenção de melhor preço. 

	

; 	6.22  Dc  reunido lavrar-se-á Ata circunstanciado, na  qua]  serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao findl, deverá sim assinada tx,la Pregoeira, licitantes Credenciadas presentes e membros da  
Equine  de Apoio. Os envelopes das demais Proponentes ficardo de posse da Administração que os 
devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerará caso lido sejam retirados no prazo 
fixado peta Pregoeira. 
633 A Licitante vencedora deverá apresentar nova proposta consolidadealinhada, contendo os 
preços, unitário e global, obtidos através da negociação efetuada na  fuse  de lances verbais, 
conforme o item 7.6., deste edital. 

7 - PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 - Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues na sessão pública de abertura deste 
confonne endereço especificado abaixo, na data e horário descrito no subitem 5.1 d 
Edital; 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA COMERCIAL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACROMR1NHA- TO PREGÃO PRESENCIAL N' 
13/2021 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ DO LICITANTE: 

7.2 	- O ENVELOPE N° 1 - Devoá  center  todos os elementos a seguir relacionados: 
7.2.1 - A proposta deverá ser apresentada em Ot (=a) via, de forma mecanizada, em  panel  
timbrado da empresa se houver ou pode ser  scan  timbre, em  lingua  portuguesa, salvo as expressões 
técnicas de uso comum,  seal  emenda ou rasura devidamente rubricada, carimbada, datada e 
assinada; 
7.2.2 Impreterivelmente devem constar na proposta de preços os valores monetários em reais, em 
algarismo, indicando a especificaçeão  °entente,  contendo MARCAS de cada produto cotado, 
respeitada as especificações bésicas constantes do anexo I - Termo  dc  Referência. Em suas 
discriminações e quantidade  nee  poderlio ser alterados pelas licitantes, exceto quando devidamente 
estabelecido em ERRATA  relative  a erros  formals, 	ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, 
expedidos pela Pregoeira; 
7.2.2.1 As propostas não poderão impor condições ou cantor opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem  attend-  uma mama, um fabricante, um modelo c um Preço Para cada item do 
objeto desta licitação; 
72.2.2 Os valores apresentados somente serão aceitos  corn  ate duas  eases  dccimais apõs a virgula 
R$ 0,00 (tanto na proposta inicial e final, e tiumbem na fase de lances); 

7.2.3  Prop  unitário e total de coda han, em moeda corrente nacional, apurado a data  dc  sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes 
(frete), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ott indiretas, relacionadas com a 
execução do objeto da presente licitação; 
7.2.4 Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
72.5 Declarar o prazo de entrega dos itens licitados, que não poderá diferenciar o que consta no 
termo de referencia; 
7.2.6 Condições de pagamento:  ens  até 30 (Trinta) dias contados a  perk  da entrega dos 
combustiveis (gasolina comum,  gasoline  aditivada, óleo diesel comum o óleo diesel 610), e com a 

emissão da  respective  nota fiscal e recibo DEFINITIVO, devidamente atestado, pelo setor 
solicitante; 
7.2.7 A proposta deve ter o valor total em algarismo e por extenso; 
7.2.8 Na proposta deverá conter os dados completo do representante legal; 
7.2.9 Indicar o nome do Banco,  Mimeo,  da Agencia e conta corrente para credito dos pagamentos; 
7.2.10 A proposta deverá esta assinada pelo sou representante legal, 
7.2.11 Somente serão aceitas as propostas prevendo o fornecimento na quantidade especificada 
pata o item de acordo com o Terno de Referencia (Anexo I do Edital). 
7.3 - A licitante devere considerar incluída nos valores propostos todas as despesas com 
transporte,  texas,  impostos, licenças, encargos sociais, e demais  quo  possam influir direta ou 
indiretamente no custo da execução do objeto da presente licitação, ei  ainda as despesas  relatives  1:  
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desmobilização de pessoal, quando couber, 
7.4 - havendo divergencia entre os valores constantes do  militia:,  magnético e da proposta 
impressa, prevalecerá o valor constante da proposta impressa. 
7.5 - Solicitamos da(s) empresa(s) licitante(s) que  trams  fora dos envelopes em midia, pie 
apresente no ato do eredenciamento as planilhas (eredenelamento c proposta) que esta 
disponibilizada para  download  no  site  da Prefeitura Municipal de Cachoetrinha,  pant  agilizar 
a importaego dos dados para o sistema de pregão do Município. A pastilha  sera  anexada junto 
ao edital. 

7.5,1 - O arquivo mencionado no 7.5, não podera ser usado para a impressão da proposta 
comercial da licitante, sendo o mesmo apenas para apuração dos preços e maior agilidade no 
certame na fase de Classificação das propostas, e sua não apresentação  ado  implicam em aplicação 
de quaisquer penalidades. 

fiTh 7.6 - A(s) &Usury:Is) classificada(s), da Propasta de menor  prom)  devera encaminhar ao 
Pregoeira sua Proposta de  Props  AJUSTADA AO PREÇO FINAL, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito)  bores,  contados do encerramento da abertura e julgamentos dos itens do 
certame, respeitando, sempre a ordem dos itens do edital. 

8 - ABERTURAE JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Si - Na data, hora e local comunicados, declarada abertura da sessão pela Pregoeira, não mais 
serão admitidos novos proponentes após o inicio da abertura dos envelopes das propostas e seu 
julgamento  seed  feito pelo critério de menor preço por item, observado todas as demais condições 
deste edital, na forma da lei; 
8.2 - Ao Pregoeira e sua equipe de apoio, após a conferência do credenciamento dos 
represenlantes legais, mediante confronto do instriunento de credenciamento com  sea  documento de 

identificação, abrirão os envelopes n° 01, das empresas licitantes, onde serão analisados os 
seguintes procedimentos: 

8.2.1 Verificação da conformidade das propostas com as aspccificaçãos dos materiais de 
combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada.  Oleo  diesel comum e óleo diesel  SW),  e as 
demais exigências constantes deste edital, sendo rubricadas pela Pregoeira e pelos membros da 
equipe de apoio, bem como pelos demais representante-s das licitantes; 
8.2.2  Sean  desclassificadas as propostas que não atenderem as exigéncias do presente edital e seus  

uncials,  sejam por serem omissas, por apresentarem irregularidade  on  defeitos capazes de dificultar 
o julgamento ou ainda contrariar as especificacães mínimas do objeto, exigidas no ato convocatório. 
0  with  atendimento das exigancias em apenas um dos materiais combustíveis (gasolina comum, 
gasolina aditivada,  Oleo  diesel comum e óleo diesel S10), ó implicará na desclassificação apenas do 
item que o item faz pule, o qual  ado  atender a especificação do termo de referencia; 
8.23 Serão classificadas para a fase de lances verbais, além da licitante que apresentar a proposta 
de menor preço, per item, as licitantes que apresentarem as proposta em valores sucessivos 
superiores em  at  10% (dez por cento) relativamente à proposta de menor preço; 	 E 
8.2.4 Quando não for verificada, no  minima  três propostas escritas de preços, nas 
definidas no item "8.2.3, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o  
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03 (três), para que os representantes das empresas licitantes que os representam, 
participem dos lances verbais, quaisquer que  Klima  os preços  (=Mantes  das referidas provost:is 
escritas; 
8.2.5 Em seguida,  sera  dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
dos licitantes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decresecntest 
8.2.6 Os representantes das licitantes classificados serão convidados individualmente, de forma 
scquencial a apresentar lances verbais, a  weir  de proposta classificada com  maim  preço e os  
denials,  em ordem decrescente de valor; 
8.2.7 A desistencia em apresentar  lame  verbal, quando convocada na forma do item "8./6", 
implicara na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutençao do Ultimo preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
8.2.8 Caso não se realizem  lames  verbais,  seat)  verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor prego e o valor estimado pela administração para a aquisiçao do objeto deste certame; 
8.2.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas As propostas, ao Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto c valor, em confonnidade com o edital e 
seus anexos, decidindo motivadamente a respeito; 
8.2.10 Sendo aceito o lance de menor prove de todos os itens,  sera  aberto o envelope contendo a 
decumentagno de habilitação da licitante que a  river  fonnthado, para conlimimAio das suas 
condições de habilitação, com base nas exigências furadas neste edital; 
82.11 Sc a licitante desatender as exigências para a habilitação, ao Pregoeira exarninará a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao  Simi,  
sendo a mope/Alva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, obedecendo 
ao valor de sua proposta final; 
8.2.12 Nas situações previstas nas alíneas acima, ao Pregoeira poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido o melhor preço para a Administração; 

8.2.13 Da reunião lavrar-se-6 Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes e, ao final,  sera  assinada pela Pregoeira,  equine  de apoio e  /adios  representantes  

gas mammas  licitantes presenteS; 
8.3 - Verificando-se, no curso da andlise, o descumprImento de requisitos estabelecidos neste 
edital e  sots imam,  a proposta serti desclassificada; 

	

8.4 	- billo se considerara qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e  seas  anexos; 

	

9.5 	- No caso de empate na fase de lances,  sera  feito sorteio, obedecendo ao artigo 45, § 2° da Lei 
8.666/93, e no caso de ME e  EN', sera  obedecido o  Art.  44 § r da Lei Complementarn°123/2006; 
8.6 - Encerrada a etapa de lances, ao Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do  grew  cm relação  au  estimado para a contratação, obtido por 
meio de pesquisa de mercado; 

	

8.7 	- Confirmada a aceitabilidade da proposta, a Pregoeira divulgará o resultado do julgamento do 
preço, procedendo a verificação da habilitação da licitante, somente após o julgamento de todos os 
bens, conforme as disposiçbe' deste Edital e seus anexos; 
8.8 - A classificação das propostas sere pelo critério de MENOR PREÇO POR 
observado o PREÇO UNITÁRIO MÍN1M0 obtido por meio de posquisa de mercado;  
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Portiere& 'Minot  A habilitarão se dará avós a  fete  de lance de todos as itens 
forem outelmida  

Obs.: A proposta consolidada da  Entente  vencedora do certame deverá obrigatoriamente ser 
assinada da forma tradicional, pelo representante legal, ou seta, com  CAPS  da Empresa ou 
CPP do rePresentantt legal 

9 -HABILITAÇÃO 

	

9.1 	- 0 (s) licitante (s) detentora da melhor proposta ou lance deverá (ao) entregar na data piniista 
no subitem 5.1 deste  Edited  sua documentagéo A abilitaXio,  ern  envelope  °paw,  indevassAveJ, 
contendo em sua paste externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINILA TO 

---, PREGÃO PRESENCIAL N° 13:2021 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:  
CAPS  DO LICITANTE: 

9.2 - Os proponentes doverrio apresentar todos os documentos relacionados abaixo por qualquer 
processo de copia auteMbrada em cartório,  on  por servidor público do Setor de licitacrio, ou por 
publicacao em Õrgäo da imprensa oficial, sendo que os mesmos, em hipótese alguma, serée aceitos  

apes  o termino da sessiio destinada ao julgamento do presente preglo, sendo também vedado 
juntada posterior de documentos habilitatórios; 
9.3 - As documentação de habilitaelo que totem apresentados em fotocópia sem 
autenticaçao em cartório competente, sejam apresentados com os respectivos originais 
Pregoeira e Equipe de Apoio, que Para autenticanlo ate que se inicie ou durante a fase de 
habilitanio,  an  sitin de &Rani° da Prefeitura de Cachoeirinba. 

9.3.1 No  sera  realizado a autenticaedo de doramentarlo beset:do em  Spin  antenticoda.  

devendo  yarn  tanto ser anresentado documento  °Heine,  

	

9.4 	- O ENVELOPE N° 02 -  Severe  conter todos os elementos a seguir 

9.5 - HABILITAÇÃO JUIDDICA: 

9,5.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.5.2 - Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por actics, acompanhado de documentos 
de eleinxio de  seas  administradores; 
9.5.3. Inscricno no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

9.5.4 - Decreto de autorizacilo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento 110  Pals,  e ato de  register,  ou autorização para funcionamento expedido pelo liageo 
competente, quando a atividade assim o exigir, 
9.5.5 - Cédula de identidade c CPF do proprietário e dos respectivos súcios se houver,  
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Parágrafo Único: O objeto constante do ato constitutivo/al 	ao  eon•  
empresa devera ser compatível com o objeto licitado. 

Obs.: 0 contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

9.6 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

(smash:he  
9.6.1 - Certidão Negativa de  Palencia  ou Concordata, expedida pelo distribuido do jwzoda 

comarca em que se localizara sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 90 

(noventa) dias, da abertura do processo. 

9.6.1.1 - Caso a sede da licitante seja jurisdicionada a outra  Comma,  tal fato deverá ser 

devidamente comprovado através de documentação própria. 

9.6.1.2 - A Certidão negativa  dc  falencia ou recuperação judicial, requerida pelo item 9.6.1, se 

emitida diretamente através do  site  do Tribunal de Justiça do respectIvo Estado  (intend) sera  aceita 

conto Se expedida pelo distribuidor da sede da licitante fosse, 

9.7 - REGULARIDADE FISCAL: 

9.7.1 Prove de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), do Ministério da 

Fazenda, atualizada para o exercício cm  curbs;  

9,7.1.1 - No caso do  Garda., dc CNN  haverá necessidade de que a data de expedição seja aquela a 

que refere o item 9.143. Contudo o Pregoeira e sua  Equine  de Apoio, deverão conferir junto ao  site  

da Receita Federal, se o CNPI do licitante encontra-se ativo. 
9.7.2 Prova de inscrição no Cadastre de Contribuinte do Município, relativo ao domicilio ou sede 

do Ecitante, pertinente ao seu ramo de atividades, comprovado através do Alvará de Localicardo e 
Funcionamento emitido pela Prefeitura do Município sede da licitante, (apresentar também a guia 

de recolhimento da  laze  de alvará); 
sas 9.7.3 Prove de regularidade para com a Fazenda Estadual c Municipal na forma da Lei, dentro do 

prazo de validade, compreendendo os seguintes documentos: 
9.73.1 Certidão  Negative  de Tributos Estaduais ou Certidão Positive com efeito negativo, expedida 

pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 
97.3.2 Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positive com efeito  negative,  

expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de  née  Contribuinte; 

9.7.4 Certidão Conjunta  Negative  de Débitos relativos h Tributos Federais e à Divide Ativa da 

União, regularidade a Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito  negative,  

expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Gera( da Fazenda Nacional (PGIN), 

da sede da licitante. 
9.7.5 Prove de regularidade  relative  ao Pundo de Garantia por Tempo de Serviço  (POTS);  dentro 

do prazo de validade, 

9.8 	- Documentação relativa a Inexistência de fatos Imperil-69os: 

9.8.1 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação (anexo IV).  
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QUALIFICAÇÃO RELATIVA 
TRABALHISTA 

9.9.1 - Certidão  Negative  de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos  bermes  do Titulo Vil-A, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de I° de maio de 1943 

(Lei 113. 12.440, de 07 de junho de 2011). 

9.9.2 - Declaração assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, de que a 

licitante não possui em seu quadro funcional, menores de idade, na forma do inciso V, artigo 27 da 

Lei 8666/93 com  snag  posteriores alteragóm e cumprimento do disposto no incise XXXIII do att. 

da Constituiçâo Federal, conforme mot:kb em anexo VI; 

9.10 Por tratar-se de fornecimento parcelado, a(s) licitante(s) vencedora(s) desta licitacão fica 

obrigada a manter atualizada durante todo o período da execução do objeto da presente licilactio as 

certidões descritas no subilem 9.7, do item 9 deste edital. 

9.11 Todos os documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados  pant  habilitação 

deverão estar cm nome da licitante, com o número do  CNN  e respectivo endereço, devendo ser 

observado o seguinte: 

9.1L1 - Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em seu nome, com o  

respective Marcie  do ENPI; 

9.11.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos devedio  ester  em seit nome, com o 

respectivo  miner°  do CNIPI, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz; 

9.11.3 - Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados com o nitmero de  CNN  da mattiz e da filial, simultaneatnente. 

9.13 - Observavies do itau6dDoeumentatio de 'labial-min e Credenclamento" 

9.13.1 - A documentação exigida nesse Maio deverá ser compativel  corn  as respectivas insMçôes 

nas esferas federal, Estadual e Municipal; 

9.13.2 - A aceitação dos documentos obtidos via  "Internet"  ficará condicionada à contirmação de 

sua validade, também por esse meio, se a  Equine  de Apoio do Prego houver dúvida quanto à sua 

autenticidade; 
9.13.7 - Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se  mho  prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o  lapse  de 60 

(sessenta) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame; 

9.13.4 - Os documentos supra relacionados (referentes habilitação c credenciarnento) poderão 

ser apresentados por qualquer processo de copia autenticada  poi  Cartório competente ott por 

ftmeionario da Administração apto ou publicação em órgão de imprensa oficial; 

9.13.4.1 As  degas  dos documentos de habilitação não autenticadas cm cartórios poderão ser 

apresentadas com os respectivos  originals  para autenticação por funcionário da Administração  
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(Setor de Licitação), em ate minutos antes da data e hora da abertura desta 
Licitaano; 
9.13.5 - As declarações emitidas pela licitante devertio estar com firma reconhecida em 
Cartório competente. Exceção no case da pessoa responsivel pela assinatura das declaraciics 
for  it  mesma credenciada para representar a licitante durante o certame, comprovadamente 
com poderes para tal, estando presente no certame para sanar qualquer eventnalidade; 
9.13.6 - Os documentos exigidos na habilitação  man  poderan ser substituídos per nenhum tipo de 
comprovante de pagamento, protocolo ou declaração de entrega ou solicitação  quo  indique que u 
mesmo encontra-se em processo de tramitaano; 
9,13.6.1  NS)  serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 
9.13.6.2 Os documentos de que trata o  titian  9, não poderão ser apresentados, em hipótese alguma, 
através de meio magnético, Mines, discos ou  tans;  
9.13.7 - A ausência de documento ou a apresentação das documentos de habilitação em desacordo  
man  as exigências editalicias ou que contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, ao 
Pregoeira considerará a Proponente inabilitada; 
9.13.8 - Uma vez incluldo no processo licitatdrio, nenhum documento  sera  devolvido; 
9.11.9 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que apresentarem alguma restrição lia 
comprovação da documentação em relação à regularidade fiscal, a licitante  sera  declarada 
vencedora do certame, nos lermos do § 19, do  art.  43, da lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014,  art.  43, majorando assim de dois dias úteis pata cinco dias 
úteis o prazo para apresentação de nova certidão, 
9.13.9.1 Porém, a licitante  and  que ter cumprido as exigências do credenciamento, comprovando 
está realmente enquadrada como Micro Empresa ou EPP. 

9.13.10 - Na hipótese de declarada vencedora, o Pregoeira  dab  ciência tis demais licitantes  dean'  
decisão e intimará a licitante vencedora para, no pravo de 05 (cinco)  dins  (Deis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento da declaração citada neste subitem, prorrogiivel por igual período, a 
critério  du  Administração Pública, promover a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e omissão de eventuais cartidees negativas ou positivas com efeite de  

acanthi°  negativa; 

9.13.11 - A não regularização da documentação, no natal e condições disciplinadas neste 
subitem, implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  
81, da Lei n°8.666/93, sendo facultado Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de elassificação, ourevogar a licitação; 
9.13.12 - É facallada a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências junta aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente  nit  documentação solicitada e na proposta apresentada, conforme disposto no § 3° do  
art.  43 da Lei Federal n° 8.666/93, 
9.13.13 Quando todas as licitantes foram inabilitadas, a pregoeira poderd, obedecida a ordem de 
classificação das propostas, fixar-lhes o prazo  dc  08 (oito) dias ateis para a apresen 	cjfl9VOs 
documentos escoinaados das causas referidas no ato inabilitatório. 

11) - DOS  RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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103 - Declarado o vencedor da licitação, qualquer licitante poderá manifestar imediata c 
motivadamente a intenção de recorrer no final da sessão, nos termos do  Art.  4°, XVIII da Lei 
Federal n° 10.520/2002. Salvo lembrar que o recurso contra a decisão da PREGOEIRA não terá 
efeito suspensivo no processo, em conformidade ao Decreto Federal  if  3.555,  dc  08 de agosto de 
2.000,  art.  11, inciso XVIII; 
10.2 - A falta de manifestavao imediata e motivada do licitante importará na desistência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor, conforme artigo 4°, 
inciso yoc, da Lei n° 10.520/20.02; 
10.3 - Havendo interesse em recorrer,  sera  concedido ao licitante o prazo de 03 (três) dias  facia  
para apresentação das razões do recurso, contado o prazo a partir do encerramento da sessão; 
10.4 -  Nest  d caso, os demais licitantes, ficarão desde logo intimados a apresentar contrarravbes, no 
mesmo prazo estipulado no artigo anterior, sendo-lhes assegurado visto dos autos; 
10.5 - O acolhimento do recurso importara, apenas, na invalidação dos atos insusceptiveis de 
aproveitamento; 
10,6 - Se todos (as) os licitantes estiverem presentes e declinarem do direito recursal, o processo 
seguirá o seu curso normal, fato este que  sera  constado também em ata, com assinatura de todos os 
presentes juntamente com os membros da Comissão. (3 Pregoeira adjudicara o objeto da licitação 
ao(s) licitante(s) vencedor(es), com a po 	tedor homologação do resultado pela Autoridade 
Competente; 
10.7 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologara o 

• procedimento licitutdrio; 

10S - Os recursos, obrigatoriamente, deverão ser formalizados por escrito, devidamente assinado 
por representante legal, e protocolizado pessoalmente na Sala do Departamento de Protocolo da 

• Prefeitura Municipal, localizada na Rua 21 de Abril n° 1525, Centro, em Cachoeirinha-
TOCANTINS, no prazo de  at°  03 (três)  dies  Ateis, em horário de expediente (de 7h es 

%
J 3h de 

segunda a sexta). 	 a  

Th 
11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

11.1 DA ADJUDICAÇÃO DO CERTAME 

11.1.1 - Declarado o licitante vencedor a Pregoeira adjudicará, ao mesmo o objeto 
apenas para efeito de Preferência de Fornecimento em case de equivalência de pregos e condições, e 
posterionnente encaminhara a autoridade competente para homologação do certame com base no  
art.  4°, XV, da Lei Federal na 8.666/93. 
11.1.2 - Ocorrendo a interposição de  locust  restará a Pregoeira arguir sobre as condieries e 
pressupostos processuais podendo reconsiderar de oficio ou manter sua posiçao, subindo os autos 
devidamente instruidos, a autoridade competente, no prazo de até 03  (Ras)  dias  Preis,  para decisão 

em igual período contado do recebimento, nos termos dor  art.  109, § 40  da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.2 - DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

11.2.1 - Avaliada a classificação e aceitabilidade da proposta e apreciada a documentação de 
habilitação, após a adjudicação para efeito de preferências de fornecimento em casos de  
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equivalência de preços e condiçães, o certame serd Homologado pela autoridade 
competente, e os licitantes promoverão a assinatura da ata de Registro de Pregos, no prazo  dc  até 10 
dias úteis contados da notificaritio em audiência ou qualquer meio de notificação formal. 
11.2.2 - Após a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira, juntamente  arm  o relatório de 
julgamento, a autoridade superior competente efetivard juizo de conveniência acerca do 
procedimento  Reheat°,  podendo homologar o certame, ou se for o case, mediante decisão 
fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou parte dela. 
11.2.3 - Poderá gerar a qualquer momento a assinatura da Ata de Registro de Pregos, em especial 
nos termos do deste edital. 
112.4 - A recusa injustificada do adjudicantrio em fornecer os  hens  no prazo estipulado pela a 
PREFEITURA,  EMS  e FME deste município de Cachoeirinha-TO, caracteriza descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o ás penalidades previstas em lei, exceção  fella  aos 
licitantes remanescentes que se negarem a aceitara contratação. 
11.2.5 - 0 extrato da Ata de Registro de Pregos  sent  devidamente publicado, nos meios de 
publicação necessários e no  site  oficial, local de publicações na sede administrativa do município de 
Cachoeirhiha - TO, e no endereço eletrônico www.caehoeirinhato.dov.br. 

12 -PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

12.1 - A aigáncia da Ata de Registro de Preço  sera  de 12 (doze)  moms,  impronogáveis çptdos a 
partir da assinatura. 

13 - LOCAL DE ENTREGMCONDICOES: 

13.1 - A entrega do objeto observará ao seguinte: 	 0 
%Mama"' 

1$.1.1 - Os produtos, objeto deste pregão, deverão ser disponibilizados de forma rarddifida nas 
instalações da empresa licitante vencedora e com prazo de fornecimento imediato, a partir da 
solicitação oficial da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha(TO, a partir da assinatura da ATA, 

_ 	do contrato  Mori  emissão do empenho. 
111.2 Local  du  entrega: Os veículos deverão ser abastecidos direto na bomba, no  patio  do 
posto da empresa licitante contratada, mediante a apresentação das autorizações de 
fornecimento emitidas pela Prefeitura de Carhoeirinba/TO, onde deverão constar as 
assinaturas do responsável legal, do condutor e do frentisbi. Esses dois albinos assinarão 
guando do abastecimento. 
13.1.3 A licitante contratada  &vent  realizar o fornecimento do abjeto licitado de acordo com 
as especificações e obedecendo rigorosamente as normas e especificações técnicas da Agencia  
National  de Petróleo - AN!', conforme a legislação em vigor. 

13.1.4 	- A Licitante Contratada devera garantir a qualidade dos combustíveis e demais 

produtos e arear com qualquer prejuízo decorrente de sua utilização.  Picard  sobre a inteira 

responsabilidade da  amnia  a garantia da qualidade  minima  dos combustíveis e produtos 

entregues, sob pena das santMes cabíveis. 
14 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 - A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 
pela CONTRATANTE;  
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14.1.1 	Condições do pagamento; a ser pago no prazo em até trinta (30) dias, 
contado a partir da data final do período de adimpleanento da obrigação, na entitga de combustíveis 
(gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel comum e ifileci diesel 510), efetivamente 
fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela CONTRATANTE e de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente, observadas 
a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Fornecimento emitida; 
142 - Para efeito de cada pagamento, a note fiscal ou fatura deverá estar acompanhada as 
comprovação da regularidade fiscal (item 9.7) do edital; 
14.3 - 0(S) CONTRATANTE(S) reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, se 0 combustíveis (gasolina comum,  gasoline  aditivada,  Oleo  diesel comum e alto diesel 
810), fornecidos lido estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas, de acordo com o processo licitattrio PREGA0 PREISENCIAL N' 13/2021; 
14.4 - A(S) CONTRATANTE(S) poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste processo; 
14.5 - Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento; 
14.6 - O fiscal da CONTRATANTE deverá encaminhar ao setor financeiro, em  at  05  dies  úteis 
após o recebimento  definitive  deombustiveis  (gasoline  comum,  gasoline  aditivada, óleo diesel 
comum e Óleo diesel 510), a Note Fiscal/Fatima, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao 
pagamento; 
14.7 - A Nota Fiscal/Fatura  co 	fitpondente  sera  examinada diretamente polo Fiscal designado 
pela CONTRATANTE, o qual somente atestará o fornecimento do objeto e liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura  pan  pagamento quando cumpridas,  pets  CONTRATADA, todas as condições 
pactuads   relatives  ao objeto do presente  NEW;  

14.8 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou cironistiintia que impeça a liquidação da despesa, 
aquela  sera  devolvida peto Fiscal a CONIRATADA e o pagamento  (Oath  pendente até que a 
mesma providencie as medidas seneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
para a CONTRATANTE; 

14.9 - 0(S) SETORCES) ISINANCEIFt0(S) da PRE:FULCRA,  EMS  e FME do  Muse 	de 
Cachoeirinha - TO, terá o direito de descontar das retinas quaisquer  débitos da CO 
em consequência de penalidades aplicadas. 

15 -DO PREÇO, DA REVISÃO, DA ALTERAÇÃO E DOCANCF,LAMENTO  
C.4‘.  „ate 

15.1 - Os itens do presente Edital  sera  fornecido pelo prego ofertado na proposta dfIREIfilme 
vencedora, que  sera  fixo e irmajustaved podendo, et:Undo, ser revisto, observadas as prescrições 
contidas na lei  if  3.666/93; 
15.2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na  
emcee&  do objeto, tais como tributos e encargos sociais, transportes entre outros; 
15.3 - O prego ajustado também poderá  sober omega°  desde que resto comprovada a ocorrancia 
de quaisquer das hipóteses previstas na  agate  "(I", do inciso  IL  do  art.  65 da Lei n'8,666/93; 
153.1 A contratada, quando for o caso, devera formulas a Administração requerimento para 
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revisão  ARP,  comprovando a ocorrEncia de aumento de preços; 

15,3.2 A comprovação  sera  feita por meio de documentos, tais como lista  dc  preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transpone de mercadoria, alusivas a época da 

elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da Ata  dc  Registro de  Prevost  

15.3.3 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativas  

cat  a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro de 

Preços, evidenciando o quanta o aumento de preços ocorridos repercute no valor total pactuado; 
15.3.4 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procedera a revisão 

da Ala de Registro de  Provos.  
15.4 - A alteração e o cancelamento da Ala de Registro de Preços do fornecedor obedecetho ét 
disciplina do lei n- 8666193; 
15.5 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados vela ata de registro de  usages,  

inclusive o acréscimo de  qua  trata o § 10 do  art.  65 da Lei n°  8666, de 1993, som prejto da 

possibilidade de alterações dos  ARP  eventualmentefinnados. 
Parágrafo {Saco: Independente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 
negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificasSes 
indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços no mercado, publicando as alterações na 
Imprensa Oficial do Município c  unit,  

16 -RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 - Em confotdade com o disposto no  art.  7° inciso r do Decreto  if  7.892 de 23 de Nato 

de 2013, as despesas decorrentes do presente processo  Gm  adequação ongmentaria e financeira 
anual e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentária - 
LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA 2021, sendo que as despesas contratadas  set  pagas através  

dc  rectos consignados nas seguintes dotações orcamentatias: 	 nits  

Manutenção da Secretaria de Educação - Dotação orçamentaria: 
03.07.12.36112042.067 elemento despesas 3.3.90.30.00 materiais de consumo. 

Manutenção das atividades Administrativas - Dotação orçamenta 
03.03.04.122.0052.2.004 -elemento despesas 3.3.90.30.00 materiais de consume. 

Manutenção da secretaria do meio ambiente - Dotação orçamentaria: 
03.09.1E1.1004.2.028 -  element)  de despesas 3.3.90.30.00 materiais de consumo. 

Manutenção da secretaria municipal de agricultura - Dotação orçamentaria: 
03 04 20 122 1003 2 073- elemento de despego  a a 90.30.00  materials  de consuma 

Manutenção da secretaria municipal de Transporte - Dotação orçamentaria: 
0305.26122.12022,064- elemento de despesas 3.3.90.30.00 materiais de consumo. 

Manutenção da Secretaria Municipal de  Saida  - Dotação orçamentaria 

03.10.10.301.1315.2.066 elemento despesas 3.3.90.30.00 materiais de consumo 

17 DAS CONDIÇÕES DE RETIRADA E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

17.1 - Findo o processo licitatário, a  Halite  vencedora  sera  convocada a assinar da Ata de  
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Registro de Preços relativos ao objeto desta licitação; 
17.2 - O nfto comparecimento da licitante vencedora, dentro do  pram  de 10 (dez) dias 'Reis, após 
regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços, retirada da Nota de 
Empenho, ensejmui a aplicagao de multada 10% (dez por canto) sobre o valor total da Proposta ou 
lance final ofertado, devidamente atualizado; 
17.3 - 0 prazo mencionado acima poderá  ser prorrogado uma  so  vez, por igual  period°,  quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra mono) justificado acoito pela 
Administração, conforme previsto no § I°, do  art.  64, da Lei n°8.666/1993; 
17.4 - Previamente a assinatura da Ata de Registm de Preços, a licitante vencedora devera 
apresentar as certidões do item 9.7.3, E7.4, 93.5 e 9.9.1 deste Edital e manter atualizadas perante a 
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, durante toda a vigência da Ata  dc  Registro dePrecos; 
17.5 - A rim regularizagao da documentação, no caso de a licitante vencedora apresentar restrições 
na compmvago da regularidade fiscal, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços 
e/ou retirada do empenho, implicará decadência do direito A contratação, sem prejulzo das sanções 
previstas no  art.  81, da Lei no 8E66/93, sendo fircultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de  Prows,  retirada 
da Nota de Empenho, ou revogar a licitaçao; 
17.6 - Quando a vencedora da licitanao não  fixer  a comprovava° acima  refer  da ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar a  ARP, infirm  as Ordens  dc  fornecimentos, poderá ser 
convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados 
os requisitos babilitatótios e feita a negociagto assinar a  ARP,  sem ptjuizo da multa prevista no 
item 19 deste  What,  e das demais cominagbes legais; 

17.7 - Atê a efetiva assinatura da Ata de Registro de Preços,  portent son  deselassifienda a 
proposta da licitante vencedora, caso a Prefeitura municipal do Cachueirinha venha a ter 
conhecimento de fato dmabonador h sua habilitavio, eonhucido  aria  o julgamento; 

17.7.1 - Ocorrendo 	VLIt  al  desclassiticaçâo da proposta da licitante vencedora, a Prefeitura, 
municipal de Cachoeirinba poderá convocar as licitantes remanescentes observadas o disposto neste 
Edital e a ordem final de classificação das propostas/lances; 
17.8 — A  ARP  poderá ser cancelada, bem como a  Nola  de Empenho poderá ser anulada, a qualquer 
tempo, com base nos motivos previstos nos  Arts.  77 e 78, na forma do  art.  79, da Lei  in  8.666/I99a 
assegurados A contratada o contraditório e a  amnia  defesa; 	

U. 

17.9 - J facultada a subcontratação do objeto deste Edital; 	 \ 
17.10 — As autorizações de compras  sera°  geradas conforme solicitação do drgão reqdsitaa  

18 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1 - Caberá a Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades  in  
neste Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo 1 deste EDDA) e na  ARP:  
18.1.1 - Tomar todas as providencias necessárias a fiel execução do objeto desta  Heitman;  

18.1.2 -  Mantes,  durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e quaLificação exigidas na licilacilo; 
18.1.1 - Promover a execução do objeto dentro dos parnmetros e rotinas estabelecidos,  ern  
observância as normas legais e regulamentares aplicáveis e As recomendações aceitas pela boa 
tonnica; 
18.1.4 - Prestar todos os esciarcciatentas que lhe  Comm  solicitados pela CONTRATANTE,  
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atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
18.1.5 - Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 
Municipal em decorrência de NA° ou omissão de seus empregados ou prepostos, não  so  excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade em nano da fiscalização ou do acompanhatnento realizado peia 
CONTRATANIE; 
18.1.6 Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando na execução do 

objeto CONTRATANTE; 
18.1.7 - Arcar com os ônus resultantes  dc  quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, 

obrigando-sá  igualnaente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de  Wes  judiciais ou 

extrajudiciais de terceiros,  quo  lhe venham a ser exigidas por força da  let  ligadas ao cumprimento 

da Ata de Registro de Preços a ser firmado; 
18.1.8 (Mama a responsabilidade por todos os encargos previdenctirios e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época mnpria, nina  

TD 	vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatRio com a  CON 	FRATANTE; 

18.1.9 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão  corn  ela, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 
18.1.10 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalbista, cível ou penal, relacionados  

it  execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
18.1.11 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste processo licitatório; 
18.1.12 - É obrigação da contratada, possuir condução adequada para transportar Os 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA,  OLEO  DIESEL COMUM 
E ÓLEO DIESEL 510), solicitadas o qual deverá atender todas as exigências das normas vigentes; 
18.1.13 - A registrada deverá obrigatoriamente informar ate a assinatum da Ata de Registro de 
Preços todos os dados completos (nome complete,  e-mail,  telefone, RO e CPE) do responsável em 

receber nossos e-mails,  documentações, receber pedidos com as ordens de compra o qual terá 

. 	contato direto com o Setor de Compras e o Fiscal do município de Ca.choeirinha (responsável pelo 
alinoxarifado). E sempre que houver mudanças de pessoal responsável, nos enviar os dados 

completos do substituto; 

182 - Caberá a PREFEITURA,  VMS  e EME, do Municipio de Cachoehinha - TO, sem prejuízo 

das demais disposições inseridas neste Edital e daquelas constantes do Termo de Referência 
(Anexo I deste Edital): 

18.2.1 	Supervisionar a execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), 

exigindo presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 

18.2.2 	Permitir o accsso do pessoal da(s) REGISTRADA(S) ao local da execução do objeto do  

Talmo  de Referência (Anexo I deste  Edited);  
18.2.3 - Prestar aDbegistrodu(s), em tempo  habit,  as informações eventualmente ncc  -felt  

execuralto do objeto; 
18.2.4 - Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital; 
18.2.5 - Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
18.2.6 - Efetuar opagamento devido polo fornecimento do objeto, no prazo estabelecido  
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munpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

19 - SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Se no decorrer da sessão pública da livitaeão ou na extengio do objeto do presente 
Edital, ficar comprovada a existencia de qualquer irregularidade ou acorrer inadimplemento  path  
qual possa ser responsabilizada a LICITANTECONTRATADA, esta, sem prejuizo das demais 
sanções previstas nos  Arts.  86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá  softer  as seguintespenalidades: 
19.1.1 Advertõncia por escrito; 
19.1.2 Multado 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado 
pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada 
do lance, ou  ands  o ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prcjuizo da aplicação de outras 
sanções previstas no  Arts,  86 a 88, da Lei n° 8.666/93, inclusive de impedimento de licitar e 
contratar  dim  a Administração; 
19.1.3 Multa de 10% (dez por canto), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final 
ofertado devidamente atualizado, sem preEdzo da aplicação de outras sanções previstas no  art.  87, 
da Lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de 
Registro de Preços, retirar a Nota de Empenho (Ordem de Fornecimento), no inazo máximo de 1 
(dez) dias dais, após regularmente convocada, caractedzando inexecudn total das obrigações 
acordadis; 
19.1.4 Multa de  ad  10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente 
atualizado, quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigadto prevista neste Edital, 
no  Talmo  de Referência dou na  ARP;  
19.1.5 Pelo atraso injustificado para o inicio do fornecimento do objeto (para a entregados 
combustíveis  (gasoline  comum, gasolina aditivada,  oleo  diesel comum e  oleo  diesel si 0),  oleos  
junnticaures, graxas, fluidos de freios,  fluid()  proterivo de radiadores, arla 32), multa de 0,31% (zero 
virgule trinta c  tits  por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso, a ser 
cobrada pelo  period) maxima  de 30 (trinta) dias. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, 
a  ARP,  poderá  set  rescindido ou eadelada; 
19.1.6 Pela inobservância dos demais prazos atrelados à execução do objeto, multa de 0,33% 
(zero virgula trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratação, por dia de atraso,  
set  cobrada pelo  period° maxim°  de 30 (trinta) dias. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de  
draw,  a  ARP,  poderá ser rescindido ou cancelada; 

19.1.7 Multa de 5% (cinco por cede) sobre o valor total da contratação, nos cases de rescistio 
contratual  don  cancelamento da Ata de Registro de Preços por culpa da CONTRATADA; 

19.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicaflo de 
outras, previstas na Lei a° 8.666./1993 inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perVas e danos causados a Prefeittua Municipal de Cachoeirinha - TO; 
19.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela a PREFEITURA,  EMS  e  FMB,  deste município de 
Cachoeirinha -TO; 
19.4 - O Ailor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de credito existen 
Prefeitura Municipal de Cachoeirinlia - TO, em favor da CONTRATADA, sendo que, c 
da multa seja superior ao crédito existente, a diferença  sera  cobrada na forma da lei;  
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193 	- A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, flora impedida de licitar e 

contratar  corn  Administração, alem, pelo prazo de  aid  05 (cinco) anos, sons prejulaa das multas 

previstas neste Edital, na  ARP  e das demais cominoties legais; 

19.6 - As sançbes previstas neste Edital silo independentes  can  si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

19.7  Nag son  aplicada multa  so  justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento do 

objeto advier de caso fortuito ou de força maior; 

19.8 -  Ern  qualquer hipótese de aplicação de saiodes, sergo assegurados a licitante vencedora o 

contraditório e a  ample deism  
Parágrafo fiflicoi Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma  pr  

artigo 109 da lei n°8.666/1993. 

20 - DAFISCALIZACAO 

20.1 - O acompanhamento e a fiscalização das entregas dos  hens  do objeto desta Li 

exercidos por meio de um representante denominado Fiscal e um  substitute,  designadas 

CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizo, conferir e avaliar o fornecimento do 

objeto, hem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados, e os quais de tudo  detain  ciOcia à CONTRATADA, confmme determina o  an.  67, da 

Lei n° 8.666/1993, e suas atteracties; 

20.2 - Não obstante ser a CONTRATADA a (mica e exclusive responsável pela execução do 
objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma msttinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais  ample  e complete fiscalização; 

20.3 - Cabe a CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer  

exigencies  do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra 

qualquer ônus extra para a CONTRATANIE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 

fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que é total e 

irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiroa respondendo a mesma por 

qualquer  fakes  thIha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do 

ajuste; 

203.1 - A atividade de fiscalização não resultara, tampouco, e em nenhuma hipótese,  en  

corresponsabilida.de da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes; 

20.4 - Os COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA ADf fIVADA,  OLEO  DIESEL 

COMUM E  OLEO  DIESEL 610), ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA, FLUIDOS DE FREIOS, 

FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES, 1RLA 32 licitados deverão estar rigorosamente dentro 

das normas vigentes da ABNT e/ou INMETRO e das especificaçâes estabelecidas pelos órgãos 

competentes e pela a PREFEITURA,  EMS  e FME, deste munielpio de Cachoeirinha - TO, sendo 

que a inobservância desta condição implicará a sua recto, bem como a sua devida 

adequaçãotsubstituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 

indenização; 

20.5 - As decisóes e providências que ultrapassem a competência do Fiscal da Ata de Registro de  
AV  21 de Abril, n° 1525 - Centro,CER 77916-000  
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Preços serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATAM 
adoção das medidas convenientes consoante disposto no § 2, do  art.  67, da Lei n'.8.666/ 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - Lavrar-se-ão Atas  des  reuniões públicas do pregão que, depois de lidas e aprot 
assinadas pelos seus membros e representantes das licitantes presentes; 
21.2 - Os demais atos licitetórios serão registrados no processo da licitação; 
21.3 - A licitante devera examinar detidamente as disposições contidas neste  DIEM  e  send  anexos,  

pots  a simples apresentação da PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO submetem a licitante à aceitação incondicional de seus  tames,  independente  dc  
transcrição, bem come representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação 
de desconhecimento de qualquer por menor; 
21.4 - Toda documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento c se 
omita em (nitro  sera  considerado especificado e válido; 
21.5 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento as 
exigências de habilitação  previstas no Edital, O licitante, ainda,  sera  responsável por todas as 
transações que ferem efeniadas cm seu mime no Pregão Presenciab assumindo como firme e 
verdadeira sua proposta e lances; 
21.6 - Na análise  du  documentação e no julgamento das propostas de preço, ao Pregoeira  palest,  
a seu critério,  solicitor  o assessoramento técnico de órgilos ou de profissionais especializados; 
21.7 - Ao Pregoeira, no interesse da Administração pública Municipal, poderá relevar omissões 
puramente  formals  observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a  limn  da licitação, sondo possitul a Comissão ou Autoridade 
Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta, conforme disposto no § 30  do  art.  43 da 

Lei Federal  if  8.666193; 
21.8 - O não eumprimento da diligencia poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
desclassificação da proposta; 
21.9 - A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos lermos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório e  seas mums,  bem canto das  donnas  normas 
legais que disciplinam a matéria; 
21.10 - As decisões da PREGOEIRA e sua  Equine  de Apoio serão publicadas no "Jornal Diário de 

noticias" elou Portal Transparemcia do Município de Caclweirinha  Om_  9RISado.cac 	ov.br , 
quando  fir  o caso, podendo ser aplicado o disposto no §  lo  do  art.  109 da Lei n.° 8.666/93 e demais 
esclarecimentos no Portal Transparencia do município de Cachoeirinha; 
21.11 - A presente licitação nElo importa, necessariamente, em contratação, podendo 
PREFEITURA,  FMS  e EME, do Municipio de Canhocirinha - TO, revogá-la, no todo ou em  part 

pox  razões de interesse público, derivadas de  fate  supervenientes comprovados ou anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou  poi  provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação; 
2112 —A Prefeitura Municipal de Cachoelrinha poderá prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos pare recebimento  des  propostas ou para sua abertura;  

AV.  21 de Abril, rg 1525— Ceneo,CEP 77015-000 
CNPI n°25.064.064/0001-07-  Pone:  (063)3437-1248 



GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNN: 25.064.064/000147 

AV. 21 de NAIL n° 1525— Centro. 
CEP: 71915-000-FONE:  (63) 34376246 

21.13 	- As empresas  el  ou representantes que adquirirem o instrumento 

convocatório se obrigam a acompanhar as pttblicações referentes ao processo que podem ser: via 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal ou pelo telefone (63) 3437-1248 c/ou as publicações no 
jornal "Diário de noticias" ou Portal Transparamia do Município de Cachaedrinha, e na pagina 

avtam tamcho 	do.cov.brh quando for o caso, com vista a possíveis alterações c avisos; 

21.14 - As licitantes  Mt°  terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

Mitatório, ressalvado o direito do contratado de aja-fé de ser ressarcido  paps  encargos que tiver 

suportado no cumprimento da Ala de Registro de Preços administrativo; 

21.15 - E vedado efetuar taireseimos nos quantitativos fixados pelo do Ata de Registro de 

Pregos, inclusive o acréscimo de que trata a inciso P do  art.  65 da Lei n°8.666/1993; 

21.16 - È vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a oessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

21.17 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes na Lei 16 10.520, de 17 de julho 

de 2002, no Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 e subsidiariamente, na Lei n°8.666(1993; 

21.18 - Para a solução de quaisquer davidas, litigios ou ações decorrentes deste Edital  Moil  da Ata 

de Registro de Preços, ficam eleitos pelos licitantes o Foro da Comarca de ANANAS - Estado do 

TOCANTINS, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham  

on  venham ater. 
Para conhecimento de todos, lavrou-se o presente Edital que  sera  afixado no Placar de Avisos e 

Publicações da Prefeitura Municipal de Caehoeirinha, no lugar de costumo, e sou extrato  sera  

publicado nos termos da lei. 

Cachoeirinha- Tocantins, 13 de Maio de 2021. 

LUACAWRA LOPES N 

	

	e I 
Pregoe' Oficial  
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ANEXO L. 
napdanusEaBEN“ 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N 1312021. 
Processos n°: 42 
Tipo: Menor Preço par Item. 	 C;Vio 
I 	- OBJETO 
Registro de preços para a futura contratação de empresa para Aquisição de combustíveis, 
gasolina comum, gasolina aditieada, óleo diesel comum e  Oleo  diesel SIU,  Maas  lubrificantes, 
fluidos de freios, fluido protethui de radiadores, graxa,  aria  32. Para suprir as necessidadcs da 
frota de veículos da Prefeitura e Fundos Municipais de CachoeirinhaiTO. 

2 	- DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DO OBJETO 

2.1- As discriminação dos itens com quantidade do combustiveis (gasolina camas), gasolina 
aditivada,  oleo  diesel comum e  oleo  diesel 810)  oleos  lubrificantes, Fluidos de  Flutes,  fluido 
protetivo de radiadores, raza arla 32 encontram-se na lanilba abaixo. 

01 GASOLINA COMUM; 
ESPECIFICAÇÃO: E aquela 
constituída  dc  gasolina A e 
álcool 	etílico 	anidro 
comlimstivel, nas proporções e 
especificar,bes definidas pela 
legislaçab em vigor e  qua  
atenda ao regulamentohnen  co  
ANP n°. 05/2001 da portaria 
n°. 309 de 27 de dezembro de 
2001. 

GASOLINA ADITIVADA; 
ESPECIFICAÇÃO: E aquela 
constituída de gasolina A e 
álcool 	entice 	anidro 
combustível, nas proporções e 
especificações definidas pela 
legislação em vigor e que 
atenda ao regulamentoncenico 
ANP ns. 05/2001 da portaria 
ns. 309 de 27 de dezembro de 
2001. 

03  OLEO  DIESEL COMUM; 
ESPECIFICAÇÃO: 	Oleo  
Diesel 	metropolitano 
produzido no pais importado 
ou formulado pelo agente 
econômico autorizado por cada  
ow  confomm caracterlstica 

70.000 TS 

R$ 
6,456 451.920,00 

20.000 LTS 

R$ 
6,61 32.380,00 

90.000 TS 

R$ 
R$ 	4,599 413.910,00 

0.  
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constada 	no 	regulamento 
técnico 	ANP 	n1 	06/2001, 
Portage  n°. 	310 de 26 de 
dezembro 	de 	2001, 	para 
comercializaçõo 	nos 
municípios estabelecido pelo 

19$  

Ministério do Meio Ambiente 
MMA e listado 	no anexo 
daquela portaria. 

14100  

04 ÓLEO DIESEL S 10/S500 75.000 LIS 
ESPECIFICAU310: 	Oleo  
Diesel 	metropolitano 
produzido no pais importado 
ou 	formulado 	pelo 	agente 
econômico autorizado por cada 
caso 	conforme 	caracteristica 
constada 	no 	regulamento 
técnico 	AN? 	n°. 	08/2011, 
Rescluçõo ANP ns 65/2011, 
para 	comercializagao 	nos 
municípios 	estabelecido 	pelo 
Ministério do Meio Ambiente 
MMA 	e listado 110 anexo RS 
daquela portaria, itS 	4,616 146.200,00 

05 01F0 LUBIUF1CANTE MD 50  BD  
15w-40 -BALDE 2OLT, óleo 
lubrificante 	para 	motores 
diesel com aspiração natural e 
superalimentados, que operem 
em 	condições 	sevens,  
exigindo 	lubrificantes 	com R$ 
nível de desempenho  API  CF. RS 	392,16 19.608,00 

06  OLEO 	LUBRIFICANTE 24 LIS 
20W50  GP  - FR de  IL,  Óleo 
lubrificante 	multiviscoso 	de 
bme 	mineral 	especialmente 
desenvolvido para motores de 
quatro tempos de alta rotação 
de 	motocicletas, 	confomie 
especificações   API SL  e JASO 
MA, 	Disponivel 	no 	gran  R$ 
SAE20W-50, itS 	26,83 643,92 

07 ÓLEO 	LUBRIFICANTE 720 LI 
20W50 SI - CX C/ 24 Frescos 
de 1  Litres,  Óleo multigrau de 
elevado desempenho  pate  uso 
nos 	modernos 	motores 	a RS 
gasolina e 	a 	álcool 	c 	aos RS 	27,24 19.612,80  

AV.  21 de Aba ° 1525_ Ce tro,CEP: 77915-000 
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• adaptados para o uso de gis 

20w/se  

Rt. 

'I 

... 1 
ge  

natural, que atende aos  Mire's  
de desempenho  API-M. Pode 
ser usado em substituRilo aos 
óleos dam nível  API SF, SG  e 
SI!. Disponível no grau  SAE  

08  OLEO  HIDRÁULICO  EH-  30  BD  0099908  
68/AD - Balde de 20L1,  Oleo  
para sistema hidráulicos que 
operem em condições severas 
de 	pressao 	e 	temperatura. 

, 

Disponível Disponivel no  gran  68. RS 	323 9.693,30 

09 LUBRIFICANTE 	PARA 96 LTS , 
DIREÇÃO 	HIDRAULICA RS 
AT?  IL  R$ 	2807 2.6972 

10  OLEO  LUBRIFICANTE  GL  5 72 LIS  
SAE 	90 	-01LT, 	bs 

biofides 	que 	exijam 
lubrificante para engrenagem  

lubrificantes 	corn 	nível 	de R$ 
desempenho  API GL-5.  Rs 	32,95 2.204,40  

()LEO  LUBRIFICANTE  GL  5 72 LTS  
SAE 	140 	-01LT, 	Oleo  
lubrificante para engrenagens 
hipõides 	que 	exijam 
lubrificantes 	com 	nível 	de R$ 
desempenho  API GL-5. RS 	38,18 2.748,96 

12 FLUIDO DE FREIO  Dun,  80 LTS R$ 
•DE 500m1 R$ 	28,74 2.299,20 

13  FLUID()  DE FREIO DOT4, 40 LTS  Its  
FR DE 500na1 	" 31,13 245,20 

14 FLUIDO  PAM  ETIVO PARA 200 LTS 
RADIADORES DE 01  LT  
ANTICORROSIVO d" R$ 
ANTIESPUMANTE. RS 	18,83 3.766,00 

15 ARLA 32 20LT (AGENTE 20  BD  
REDUTOR DE LÍQUIDO DE R$ 
NOX) 7  R$ 	80,25 1.605,00 

16 LUBRIFICANTE 	PARA 72 LIS 
MOTOR  FLEX  15W40 AN  Rs  
SN 1LT R 	14,41 2477,52 

17 LUBRIFICANTE 	PARA 120  UN  
MOTOSERRA 2 TEMPOS R$ 
SOOML ItS 	35,07 4.2011,40  

AV. 21 de  Abri!  s 1525 - Centro,CEP: 77915-000 
CNN ie 25.064 064/0001467- Pone- (063)343/-1248 
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18  LUBRIFICANTE 	PARA  
MOTOR 	FLEX 	20W50 

96  LIS  „,......". 
FLS  

ESSENCIAL  SL IL R$ 26,76 2.568,96 

19 OLEO  LUBRIFICANTE  96  LIS 
PARA  MOTOR FLEX SEMI 
SINTETICO 15W40 API  SN  RS 
IL RS 36,20 3.475,20 

20 OLEO  LUBRIFICANTE  168  LIS 
PARA  MOTOR FLEX SL 10 
SAE 20W50 IL RS 26,08 4.381,44 

21 OLEO  LUBRIFICANTE  72  LIS 
PARA  MOTOR FLEX 
SINTETICO SAE 5W30 RS  
CARRO  IL R$ 37,49 /699,28 

22 OLEO  LUBRIFICANTE  30 BD  
PARA  MOTOR A DIESEL TT'  
ALTA TEMPERATURAS  11$ 
ISW40 BD AIL 	i  R$ 325,75 9.772,50 

23 OLEO  LUBRIFICANTE  24 UN 
SUPER (DASENGRIPANTE  
COMPLETO)  R$ I4,66 351,84 

24 OLEO  LUBRIFICANTE  IS BD  
PARA MOTORES  A 11$ 
DIESSEL I5W40 BD 20L R$ 409,08 6.136,20 

25  LUBRIFICANTE PARA  T20 UN 
ROIAMENTO  GRAXA  BD 
DE 1 OKG 

7 Its 332,61 
R$ 

6.652,20 

26 OLEO  LUBRIFICANTE  15 BD  
PARA MOTORES  A T'i R$ 
DIESSEL R3 15W40 BD 20L R$ 409,08 6.136,20 

27 OLEO  LUBRIFICANTE  72 LTS  
PARA MOTORES  A R$ 

.7 DIESSEL 15W40 IL 11$ 26,33 1.895,76 

28 OLEO  LUBRIFICANTE  10 BD  
PARA ENGRENAGEM  EP ...--''. R$ 
SAE 90 ED 20L id 402,60 4.026,00 

29 OLEO  LUBRIFICANTE  96 LT 
(CONJUGADO)PARA ) 
M(Yf ORES A  GASOLINA  / 
,DIESSETETANOL, 10W40 RS 
1LT 47,80 4.588,80 	I 

2.3. Em TODOS os itens deveriic constar as respectiva MAR 	ob pena de desclassificação do 
item nos termos da Lei de Licitações. 
O va  or  total estimado: 

11$ 1.470.501,80 (um milho quatrocentos e setenta mil quinhentos e um reais e oitenta centavos)  

AV 21 deAK n° 1kb - CentroCER $7915-0D0 
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2 	- JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DOS COMBUSIIIVEIS 
(GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA,  OLEO  DIESEL COMUM E  OLEO  
DIESEL SIO),  OLEOS  LUBRIFICANTES, GRANAS, FLUIDOS DE FREIOS, FLUIDO 
PROTETIVO DE RADIADORES,  ARIA  32. 

21 - Esta aquisição visa atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da 
PREFEITURA,  FMS  e liME, dcste Município de Cachoeirinha tocantins. As quantidades 
relacionoda • objetivam a manutenção dos fornecimentos. Para isto, o Pregão Prevencial, cm regime 
de registro de preços, mostra-se como a ferramenta mais adequada à celeridade nas aquisigrics e ao 
controle regular dos gastos orçamentários durante o exercício. 
2.1.1 - E de suma importfincia a referida aquisição, pois a boa técnica recomenda a adoção de 
procedimentos  preventives  e corretivos, objetivando a proporcionar a  Bimini Brae&  pública a fim  
quo  os serviços não sofram descontinuidade e principalmente por se tratar de demanda essenciais do 
municipio. 
2.1.2 -Visando atender as necessidades da PREFE1TURA,  FMS  e FNIE, deste Munichno de 
Cucboeirinba tocantins, faz-se necesphio para que se proceda aos fornecimentos de combustíveis 
(gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel comum o óleo diesel  BO),  61cos lubrificantes, 
graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores,  ARIA  32, atendendo a demanda dos 
mcsmas, garantindo a eficiencia dos serviços prestados pelo o municipi.o de Cachoeirhiba, em 
virtude do atendimento aos  principles  da Administração Pnblica. 
22 	- A aquisiçhes trarão beneficies diretos e indiretos que resultarão da contratação, continuidade 
das atribuiciles inerentes ao bom funcionamento dos serviços públicos e is atividades gins. 

Relação dos veículos perteeentes a prefeitura e PRIMA  municipals  de eachoelrinha: 
retaria cio meio ambiente 

ai  0TONIVELAD0RA CATERPILA 120K  Próprio  016o diesel  
corn= UN 

UN 

01 

01 03 RETROESCAVADEIRA 	EBHOLL N IT 
B9513 

ropria Oleo diesel 
connun 

05 RETROBSCAVADEIRA CASE róprio 0160 diesel 
comum  l  0  

07 RETOESCAVADEIRA XCMG róprio Olée diesel 
810 

OS diesel  
SIO  

UN 

UN 

01 

09 PA CARRAGADEIRA XCMG 'róprio 
01 

0  
CAMINHAO me MERCEDE A t rt3 t 

n 

Próprio  Oleo diesel  
810 

Oleo diesel  
SIO  

UN 

UN 

01  

01 
li 

CAÇAMBA  FORD 2422 	to  
0 

Alugada  

EIR 

12  
CARJCAMIONETA/C.ABERTA, 	PLACA 	-  
IGIC -2483 

Alugada  Oleo diesel 
comum  

AV  21 de Abril, n 1525 — entro, 	: 	-  
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OlOo 
diesel 

comum 
IN 

TRATOR  NEW HOLLAD TT403  

01 

05 
UN 

rapt°  
diesel SIO  

Oléo 

TRATOR  NEW ROLLAND TT4.75  
o 01Ão 

diesel SIO 
07  

Trato  LS U80 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
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EOBUS VOLKSVAGE  
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SECRETARIA DE 
SAÚDE 

13 MERCEOESESPR1NIR Próprio  ONE  
diesel SIO  ON  Cl 

4 	"FlORINO GREZNAR  AIDE  Próprio Gasolina  
UN  01 

5  FORD  IÇA SE  PLUS  1.0 Próprio Gasolina  
UN  02 

• 16 MITISUBISH1 L200  TRITON  Próprio  Oleo  
diesel SIOUN 01 

18 INTRUDERSUZUKJ Próprio Gasolina  
UN  01 

19 futon  
•través 	de 

nitio 
innado 	entre 

do 
e  

'del-Cara 
iunicipa1 

ionanlo 	n 
5012017. 

Gasolina 

UN  01 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES MOTORAquisiotto  
IANTEIRO; 	4 	CILINDROS; 

COMBUSTÍVEL 	- 	GASOLINA 	OU 
GASOLINA PIOU ÁLCOOL MISTURADO 
EM 	 QUALQUE1estado 
PROPORCAOHREXSPOTENCIA MN DETocantbs 
85 	CV1TANQUE DE COMEUSTiVEL:  
CAPAC. 	MIN 	=50 	L. 	FREIOS 
SUSPENSÃO 



Preprm OEN AIRCROSS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Próprio 

NE3110 M BENZ/GOMIL SVELTO  

PORTE 
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03 EOBUS VOLKSVACEM  Próprio  Oleo diesel 
S10 UN 01 

04 4EOBUS YOLKSVAGEM  Próprio  Oleo diesel 
810 

UN 01 
 

05 ONIBIJS IVECO CITY CLAS Mprio Oleo 
diesel 
810 

UN 01 

06 aNinus VOLKWAGEM -146prio Oleo 
diesel 
comu 

m 

UN 01 

07 I IFIUS IVECO CITY CLAS  Próprio  Oleo 
diesel 
810 

01 

08 ARCOPOLO VOLARE VEL  Próprio  0M0 
diesel 
comu 

m 

UN 01 

09 OLKWAGEN  MASCA  GRAN MEN Er6prio Oleo 
diesel 
comu 

in  

U 
M 01 

• 01 HEVROLET MONTANA  Gasolina  
UN 01 

02 OLKSWAGEM  GOL  STAR róprio Gasoline 
UN 01 

03 CANIA oN BUS rópro Oleo diesel 
COnillin 01 

AV 21 de AbOI, e 1625- Centro,CER 77915-000 
CNP151  25.064.05410001-87- Pone: (06311437-1248 
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GABINETE DO PREFEITO 

23 - OBJETIVO:  Pretenders°  alcançar, com a presente aquisição, a conciliação entre OS 

menores custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administraçáo Pública. 

24 - MOTIVA00: A contratação, objeto deste Termo de Refergocia, visa também cumprir as 
determinaeges impostas pelos os serviços público do município, 

25 	- Foram adotados pela a PREFEITURA,  EMS  e FME, deste município de Cachoeirinha.- T 0, 
os critérios econômicos - financeiros, a divisão por Item. 

3 	- A INDIVIDUALIZAE210 DOS ITENS: 

II 	A necessidade de contratação de empresa por menor preço por item para fornecimento de 
combustíveis (gasolina comum,  gasoline  aditivada,  Oleo  diesel comum e  Oleo  diesel  silt), Oleos  
lubrificantes,  grans,  fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores,  aria  32, justIfica-se por  varies 
incompatibilidades quando executados por empresas diferentes, para o mesmo item tais comm. 
a. Necessidade de pagamento em fiaNão de itens em desuonformi(Lide do edital, ocasionando 
gasto que não seria necessário na contratação pretendida neste Termo de Referenda; 
b. Incompatibilidade de prazos  entire  o fontecimento dos combustíveis (gasolina comum, gasolina 
aditivada,  oleo  diesel comum e  Oleo  diesel sl 0),  ethos  lubrificantes,  grazes,  fluidos de fitos, fluido 
protetivo de radiadores,  aria  32, causando atraso na entrega dos mesmos e eduzindo 
disponibilidade de atender as necessidades da demanda da PREFEITURA,  EMS  e IIME do 
município de Cachoeirinha -TO. 
c. A contratação para as aquisiçães dos combustíveis (gasolina comum,  gasoline  aditivada,  Oleo  
diesel comum e  Oleo  diesel s10),  Oleos  lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de 
radiadores,  aria  32 foram os critérios usados para a uma melhor gestão de eficiência junto aos 
contratados, justifica que seja a mesma empresa vencedora do item, levando em consideração a 
natureza dos objetos em questão. 
d. Os itens a serem objetos correlacionados quais sejam a execução dos fomec  memos  dos 
combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada,  Oleo  diesel comum  e  Oleo  diesel SIO), óleos 
lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores, arla 32. Compromete 
qualidade dos combustiveis  (gasoline comsat,  gasolina aditivada,  Oleo  diesel comum e  Oleo  diesel  
sit)), Oleos  lubrificantes,  grans,  fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores, arla 32 que 
demandam da PREFEITURA,  FMS  e FME, deste Munkipio de Cachoeirinha Tocantins, se as 
empresas diferentes forem responsáveis pelos referidos itens. 0 disposto do § F do  art.  23 da lei 
8666/ 93, refere-se à  ample  divisão de parcelas quando se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, o que não se comprova no objeto desta contratação. 
e. Verificam-se critérios técnicos e econômicos que a mesma empresa que seja responsIvei pelo 
Ibrnccimento dos combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada,  oleo  diesel comum e  Oleo  
diesel s10),  Oleos  lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores,  ARIA  32 a 
serem trocadas. Assim o tempo gasto pare a entrega dos combustiveis (gasolina comum, 1895411Wii  
aditivada,  Oleo  diesel comum e  Oleo  diesel 810),  Oleos  lubrificantes, graxas, fluidos de freios,  fluid°  
protetivo de radiadores, arla 32 6 diminuído e pode se Ser uma melhor fiscalizacgos  

AV.  21 de ANIL  in  1525 - Cenuo,CEP: 77916-000 
CNPI  re  25.064.084/0001-87- Fone: (063)3437-124g 
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fornecimentos prestados. E inviável do ponto de vista logístico que empresas 
diferentes sejam responsaveis pelos itens constantes. 
f.Do ponto de vista da qualidade e do tempo gasto pelos fornecimentos no se configure 
vantagem técnica para a AdmInistrauto a dissolução dos itens. E ainda, se levarmos em 
consideracao o uso operacional do Município, verifica-se a necessidade da empresa contratada 
ammeatar condições técnicas minimas compatíveis com a demanda do objeto desta contra/map. 
Assim, justificamos o presente de acordo  coin  a legislactlo, respeitado as limitações de ordem 

Observação: Por tanto concluímos que 6 mais vantajoso para a Administração do município, 
realizar licitação do tipo menor preço por Item,  post]  observando os valores unitarios dos 
itens. 

4 	- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

41 - Os itens a serem registrados é caracterizado como bem  cam=  de que trata a Lei C 
10.520/02 e o Decreto  if.  3.555/00, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as 
características gerais e específicas dos combustíveis  (gasoline  comum,  gasoline  aditiva* óleo 
diesel comum e óleo diesel D 	óleos lubrificantes, graxas, Iluídos de freios, fluido protctivo de O 
radiadores,  aria  32 são as usuais do mercado e passíveis de descrigões sucintas, podendo, Portanto, 
ser licitado por meio da modalidade de licitação Pregão. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

51 	- Serão requisitados de forma parcelada, eventual e figura, de acordo com as necessidades da 
PREFEITURA.  FMS  e FME, deste Município de Cachoeirinha Tocantins,  shaves  da Ordem de 
Fornecimento. 

6 - FUNDAMENTO LEGAL 

61 - A contratação para esta aquisição, objeto deste Tenno de Referência, tem amparo legal, 
integralmente, na Lei Federal n.° 10.520 de 17 de  kith('  de 2002, no Decreto Federal  if  3.555/00, e 
subsidiariamente a Lei Federal  re  8666/93 e sues alterações. 

7 	- PRAZO DE VIGÊNCIA DAATADE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 	- A  MADE  REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (dam) meses a partir da data de 
sua assinatura e os eventuais contratos respectivos -Urge sua vigência em acordo com a solicitação 
do ingibrequisitante. 

8 	- DA RUBRICA ORÇAMENTARIA 

8.1 	As eventuais e futuras despesas decorrentes do presente processo  tern  adequação orcamentúria 
e financeira anual e compatibilidade  corn  o Plano Plurianual -  WA,  com a Lei de Diretrizes 
Orçamentaria - LIDO e Lei Orçamentgria Anual - LOA do Exercício 2021, sendo que, as eventuais 
despesas contratadas no exercício 2021 serão pagas através de recumos consignados nas seguintes 
dotações oreannentarias: 
9 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - 03.0104.122.0062.2.004 - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO e elemento de de 
3.3.9010.00.00 - Material de Consumo.  

AV. 21 de  Abril,  no 1525- Centro,GEP: 77915-000 
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10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - 
nio.io.sotnis.tose - MANUTENÇÃO DA SECRETARLA MUNIC. DE SAUDE E 
SANEAMENTO e elemento de despesa N°13.90.90.00.00 - Material de Consumo. 

11 	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC - 
010112.381.1204.2.067 - MANUTENÇÃO DA  SEC.  MUNICIPAL DE EmicAgAo -SEDUC 
e elemento de despesa N°  3.3.90.30.00.00 - Material de Consume. 

12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 02.14.08.244.0125.2009 - 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS e elemento de 
despesa N°  3.3.90.30.00.00 - Material de Consume. 

13 	- DA ADJUDICAÇÃO DO CERTAME 

"Th ni - Declarado o licitante vencedor a Pregoeira  adjudicate,  ao mesmo o objeto da licitação, 
apenas para Efeito de Preferdwia de Fornecimento em caso de equivalência de preços e condiods, 
e posteriormente encaminhará a. autoridade competente pare homologação do certame com base no  
an.  d, XV, d Lei Federal  if  8.666/93. 
132 - Ocorrendo a interposição de recurso, restará a Pregoeira arguir sobre as condições e 
pressupostos processuais podendo reconsiderar de oficio ou manter sua posiyile, subindo os autos 
devidamente Ostruidos, a autoridade competente, no prazo de até 03  (ids)  dias  Weis,  pare decisão 
cm igual  pelt  do contado do recebimento, nos termos dor  art.  109, § fda Lei Federal  re  8.666/93. 

14 	- DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

- Avaliada a cbssificação e aceitabilidade da proposta e apre,ciacki a documentação  dc  
habilitação, após a adjudicação  pan  efeito de preferências de fornecimento  ern  casos de 
equivalência de  deeps  e condições, o certame  sera  Homologado pela autoridade competente, e os 
licitantes promoverão a assinatura da Ata de Registro de Preços, tio prazo de até 10  dies  úteis 
contados da notificação  ern  audiência ou qualquer meio de notificação formal. 

• 142 - Após a adjudicação do objeto da licitação vela Pregoeira, juntamente  cam  o relatório do 
julgamento, a autoridade superior competente efetivad juizo de conveniência acerca do 
procedimento licitatório, podendo homologar o certame, ou se  Or  o  ease,  tmediante decisão 
fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou pane dela. 
143 - Poderá gerar a qualquer momento a assinatura da Ata de Registro de Preços, em especial 
nos termos do deste edital. 

144 - A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer os itens no prazo estipulado pela a 
PREFEITURA,  EMS  e  MME,  deste município de Cachoeirinha - TO, caracteriza descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas em lei, exceção feita aos 
licitantes remanescentes que se negarem a accitar a contratação. 
145 - 0 extrato da Ata de Registro de Preços,  sera  devidamente publicado, nos radio de 
publicação necessários e no  site  oficial, local de publicações na sede  administrative  do munigl 
Cathoeirinha - TO, e no endereço eletrônico (vnvw.cachoeirinhotogov.br). 

15 	- DEVERES DA CONTRATAILA  

SO  deveres da contratada 	 o 

111.1 -  Ironic=  a entrega do objeto em conformidade cum este termo, e observad 
constantes no edital e da proposta apresentada;  

AV.  21 de Abri], 0°1525 - Centro,CFP: 77915-000  
CNN it  25.064.06410001-87-  Foy,:  (063)3437-1248 
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15.1.2 - Assumis os  Onus  e responsabilidade pelo recolhimento de todos os 
tributes federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 
Termo; 
15.1.3 -  Areas  com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive  corn  transporte dos combustíveis (gasolina comum, gasolina 
aditivada,  Oleo  diesel comum e  Oleo  diesel 810),  oleos  lubrificantes, praxes, fluidos de freios, fluido 
protetivo de radiadores, arla 32 a serem entregues, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outra que incidam ou venha incidir na execução da Ata de Registro de Preços; 
15.1.4 - Fomecer os  eons  solicitados dentro do prazo estabelecido; 
15.1.5 . Responsabiliz.ause pelos Odes e danos decorrentes dos combustíveis (gasolina comum,  
gasoline  aditivada,  (Step  diesel comum e  Oleo  diesel  sit)), Oleos  lubrificantes, graxas,  MOD  de 
freios, fluido protetivo de radiadores, MN 32, de acordo com os artigos 12, 13, IX 26, do Cédig9  
de Defesa do Consumidor (Lei  if'  8.078, de 1990); 
15.1.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
15.1.7 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)  horns Rae  antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do  pram  previsto, com a devida 
comprovação; 

	

- 	15.1.8 - A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refizer, prioritária e exclusPolliPlatet ás 
suas  cosies  e riscos, num  Iwo  de no mriximo de (.5 (cinco) dias Deis, quaisquer vícios, defeitos, 
incorreções, erros, falhas e imperfeições nos combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada,  
Oleo  diesel comum e  Oleo  diesel  sin),  óleos lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo 
de radiadores, asla 32, decorrente de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do 
fabricante. 
15.1,9 - Não fazer o emprego de acessórios impróprios, não originais ou de qualidade inferior, não 
podendo tal  fate  ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer titulo. 
15.1.111 - A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes das 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 
15.1.11 - No caso de haver defeitos nos combustiveis (gasolina comum, gasolina aditivada,  Cleo  
diesel comum e  oleo  diesel slO ),  Oleos  lubrificantes,  graces,  fluidos de freios, fluido protetivo de 
radiadores, arla 32 e, se consequentemente houver substituição, a garantia será contada a partir da 
nova data da substitui* dos combustíveis (gasolina comum,  gasoline  aditivada,  oleo  diesel 
comum e óleo diesel s10),  Oleos  lubrificantes,  grams,  fluidos de freios, fluido protetivo de  

	

fl 	radiadores, arla 32 defeituosos. 

16 - DEVERES DA CONTRATANPE 

161 -  Sao  deveres da PREFEITUF  fi  EMS  e FME, deste municipio de Cachoeirinha. -TO: 
16.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir min suas obrigações; 
16. L2 - Rejeitar os combust:Eels (*Nina comum,  gasoline  aditivada,  ¡Cleo  diesel comum e  oleo  
diesel sl 0),  oleos  lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores, arla 32 que 
não atendam as especificações deste Termo de Referencia 
16.1.3 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da registrada, observando 
ainda as condições estabelecidas no edital de licitação; 
16.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas 
nos referidos combustíveis  (gasoline  comum,  gasoline  aditivada,  Oleo  diesel comum e óleo diesel 
aio),  Oleos  lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores,  aria  32, para q.ue 
scjam adotadas as medidas cometivas  necessaries;  
16.1.5 - Prestar fades as informações  Mon  esclarecimentos que venham a serem  solicited  

técnicos da contratada;  
AV.  21 de Abril e 1525- Gento,CEP: 77916-000  
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16.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

17 	LOCAL DE ENTREGA/CONDICGES: 

17.1 	- A entrega do objeto  observant  ao seguinte: 
17.1.1 - Os combustiveis  (gasoline  comum,  gasoline  aditivada,  (Stec  diesel comum e  Oleo  diesel 
s 10),  Oleos  lubrificantes, graxas, fluklos de fteios, fluido protetivo a radiadores,  aria  32, solicitado  
sera°  entregues com o  pram  imediato, contados da emissão da Ordem de  Comore, ern  horário 
comercial. 
17.1.2 Local da entrega: os veiculos  infer  abastecer nas  Nimbus  do posto de  combustive',  ou nos 
locais indicados na ordem de fornecimento dentro perímetro urbano do municipici. 
17.13 - Os combustiveis (gasolina comtua  gasoline  aditivada  oleo  diesel comum e  oleo  diesel 
810). óleos lubrificantes,  grazes,  fluidos de freios, Iluido pmtetivo de radiadores, arla 32 deverá ser 
entregue acompanhado da nota fiscal, que devera conter descrição dos itens, quantidade, preço 
unitário e total, em confonuidade com a solicitação de compra. 
17.1.4 - Os combustíveis (gasolina comum, gasolina  ad rived% oleo  diesel comum c óleo diesel 
810),  oleos  lubrificantes, graxas  tinkles  de freios, fluido p otetivo de radiadores, arla 32 devera ser 
entregue em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência; sem inadequaolo, no que exige 
o termo de referencia do editor. 

0 
19  

182 - No momento da entrega dos combustiveis (gasolina comum, gasolina aditivada, lilco diesel 
comum e óleo diesel  sit)), oleos  lubrificantes,  graces, tinkles  de freios, fluido  Forcibly°  de 
radiadores,  aria  32 estará presente um servidor municipal desiguadO come fiscal Para conferencia da  
entrap;  

183 - O responsável peta conferencia da entrega dos combustíveis (gasolina  comma, gasoline  
aditivada,  oleo  diesel comum e óleo diesel si 0),  oleos  lubrificantes, graxas, flufdos de freios, fluido 
protetivo de radiadores, afia 32, receberá em caráter provisório, em até 03 (tres) dias ateis ato 
conferencia definitiva, somente  apes  a verificação da conformidade com os requisitos  *mikes  

cbib estabelecidos, condições de segurança e demais  exigencies  do procedimento licitatório, o aceito será  
definitive  e se efetuara a liberação da nota fiscal para pagamento, facultado ao receber e poder de 
promover a recusa de recebimento dos combustweis  (gasoline  comum, gasolina aditivada, óleo 
diesel comum e  oleo  diesel  sib), oleos  lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de 
radiadores,  aria  32, desde que devidamente justificada, ocasião em que o fiscal, informará por 
escrito ao departamento competente para as providencias cabíveis. 

19 -DOS FORNECIMENTOS: 

19.1 - Fornecerem somente os combustíveis  (gasoline  comuna  gasoline  aditivada,  oleo  diesel 
comum e  oleo  diesel s10),  (Leos  lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de 
radiadores, arla 32 de primeira linha, não podendo valer-se, em  :mahatma  hipótese, de outra 
procedência, devendo, inclusive, cumprir com os prazos de garantia previstos neste certame, 
fornecendo imediatamente, ao solicitado, novos combustíveis  (gasoline  comum, gasolina aditivada,  
oleo  diesel comum e  oleo  diesel 810),  oleos  Inlitificardca  grans,  fluidos do  &Fos, fiord°  Piorcnbo 
de radiadores,  aria  32 em substituição aquelas que apresentaram eventual defeito/irregularidades, 
sendo estes devolvidos aos fornecedores destes itens, não cabendo a PRUE' 1 URA,  VMS  e  FMB,  
deste Município de Cachoeirinha Tocantins, nenhum  Emus  decorrente da substituiçao dos  

AV.  21 de Abril,  if  1525— Gentro,CEP, 77915-000 
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combustíveis (gasolina comum,  gasoline  aditivada,  (gee  diesel comum e óleo 
diesel  sill),  óleos lubrificantes,  grazes,  fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores,  aria  32, 
defeituosos condenados pela fiscalização. 

20 	- RECEPÇÃO E ACEITAÇÃO DOS COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, 
GASOLINA ADITIVADA,  OLEO  DIESEL COMUME  OLEO  DIESEL MO),  OLEOS  
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS DE FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE 
RADIADORES,  AREA  32 

211 — Os fornecimentos dos combustíveis  (gasoline carman,  gasolina aditivada,  oleo  diesel 
comum e óleo diesel 310),  elects  lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido  proteins)  de 
radiadores,  aria  32 pela registrada deverá ser documentado por escrito, na própria Ordem de 
Fornecimento, ficando em poder da registrada  pan  comprovação da entrega e habilitaçao ao 
pagamento. 

202 	— O recebimento dos combustíveis  (gasoline  comum, gasolina aditivada,  Oleo  diesel comum 
e  oleo  diesel 310), tacos lubrificantes, graxas,  Miklos  de freios, fluido protetivo de radiadores,  aria  

sbn 32 pela CONTRATANTE não implica na sua aceitação  definitive.  Dependera da verificação da 
qualidade dos combustíveis (gasolina comum,  gasoline  aditivada, óleo diesel comum e óleo diesel  
slit), oleos  lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores, arla 32 pela 
contratada e  serer,  inspecionados por servidor designado pela Contratante. 

203 	— O recebimento dos coinbustiveis (gasolina comum,  gasoline  aditivada, 61co diesel comum c 
óleo diesel  sill), dices  lubrificantes, graxas, fluidos de freios,  fluid()  prototivo  dc  radiadores, arla 32 
será feito por servidor da contratante o qual  (levant  realizar conferencias de modo que est 
Após, devericertificar/atestat a nota fiscal/Fatima para posterior pagamento. 

21 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

21.1 - A CONTRATADA deverá apresentar note fiscal pata liquidação e pagamen 
pela CONTRATANTE; 

... 

despes 

21.1.1 	Condições de pagamento: a ser pago no prazo de ate trinta (30) dias, contado a partir da 
sãs,• data final do período de adimplemento da obrigação, na entrega dos combustíveis  (gasoline  comum, 

gasolina aditivada,  Lilco  diesel comum e  (gee  diesel 810), óleos lubrificantes, graxas, fluidos de 
freios, fluido protetwo de radiadores, arla 32 efetivamente fornecidos no período respectivo, 
segundo as antorincees expedidas pela CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/fatruns devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da Ordem de Fornecimento emitida; 
2112 - Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deveri  ester  acompanhada as 
comprovação da regularidade fiscal (item 9.7) do edital; 
213 	0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se 
os combustíveis  (gasoline  comum, gasolina aditivada, óleo diesel comum e  oleo  diesel DO), óleos 
lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores, arla 32 Mmecidos não 
estiverem em perfeitas condições ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de 
acordo como processo licitaterio PREGÃO PRESENCIAL Ne 13/2021; 
2I4 - A CONTRATANIE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a  
parkas  ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste processo;  

AV. 21 de Att.), nanze Centro,CEP: 77915-000 
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2L5 	- Neal:nun pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigaçao financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 
preços, ou de compensação financeira por  alms°  de pagamento; 

211.6 - 0 fiscal da CONTRATANTE deverá encaminhar ao setor financeiro, em ate 05 dias ("dais 
após o recebimento defmitivo dos combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada, Meo diesel  
con  e Pico diesel HO),  Claps  lubrificantes,  plazas,  fluidos de halos, fluido protetivo de 
radiadores, arla 32, a Nota Fiscal/Palma, a fim de que sejam adotadas as medidas afetas ao 
pagamento; 
2L7 	- A Nota Fiscal/Fatura contspondente  sera  examinada diretamente pelo Fiscal designado 
pela CONTRATANTE, o qual somente atestará o fornecimento do objeto e liberará a  'Merida Nola  
FisealfEatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condieftes 
pactuadas  relatives  ao objeto do presente  Edits!,  

218 	- Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circuit:Mamie que impeça a liquidação da despesa, 
aquela  sera  devolvida pelo Fiscal à  CON 	I RATADA e o pagamento  Reath  pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o  pram)  para pagamento iniciar-se-á 
após a rcgularizaçao da situação ou rcapresentafitm do documento liscal,  Rao  acarretando qualquer  
Onus  para a CON1RATANTE; 

219 	- O SETOR FINANCEIRO da Prefeitura Municipal de Cachoeitinha terá o direito de 
descontar das faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA em consequfincia de penalidades 
aplicadas. 

PACIAYMA 	AMACENO 
PREFEITO MUNICIPAL  

AV, 21 de  Abril, rir  ¶525- Centro,CEP: 77915-000 
CNN re 25_064.064E0M -07-  Fone:  (063)3437-1248 



GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNN: 25.064.064/0001-87  

AV. 21 de Abyll,• n° 1525 - Centro, 
CEP: 77915-000-FONE:  (03)34371248  

(MODELO) 

PROGURSCÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 	/2021 
Processos ns:42/2021 

OUTORGANTE 	 nacionalidade, estado civil, profissiio,  ender 	0, 

estado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do CPF n° 	 

OUTORGADO: 	 nacionalidade, estado civil, profiSsSo, endereço,  if,  bairro, eidade, 

estado, portador(a)da Carteira de Identidade n° 	e do CIT  if 	 

PODERES: Representar o outorgante perante este Munierpio, durante o transcorrer dos trabalhos 

do processo licfto16rio pudendo formular lances, negociar precos, assinar todos os documentos e 

deliberar sobre todos os assuntos a ela pertinentes, inclusive todos os poderes necessários para 

vl's  'ember,  interpor recursos e desistir de prazos, assinar propostas, assinar contratos, e  etc.  

 

Local e data  

Assinatura do Representante Legal da  Empress  - firma reconhecida  

AV. 21 deAbril. ho 1525- Centro,CEP. T7915-000 
GNP] 90 25.064.064/0001-87- Fono: (063)3437-1248 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA— TO 
CNPJ: 25.064.064/0001 -87  

AV.  21 de Abel, rd 1525— Centro. 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

A 

Prefeitura Municipal de Cachoeiri  

Rua 21 de abril  of  1525, Centro. 

Caehoeirinha - TO 

PREGA0 PRESENCIAL N°: /2021 

Processos es: 042/2021 

Assunto: Credenciamento 

Na qualidade de responsável legal pela empresa 	  inscrita 

no CNPJ sob o  if 	 credenciamos o Sr. 	  

portador da carteira de identidade  if 	  e do CPI' (MF)  id  

	  residente e domiciliado na cidade de 	  para nos 

representar na  boned°  em refarencia,  coin  poderes para formular ofertas, lances de prego, recorrer, 

renunciar a recurso e  prancer  todos os demais atos pertinentes ao certame em  name  da representada. 

Local e data.  

Carimbo, nome e asslnathra cio responsável legal  

AV 21 de  Abre  n° 1525— Centro,CEP' 77915-000 
CNPJ le 25.084.064/0001-87-  Fone:  063)3437-1248 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO  
GNP.):  25.084.064/0001-87 

M/. 21 de Abril,  if  1525— Centro, 
CEP' 77916-000-FONE: (63) 3437-1246 

(MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N°1 /2621 

Processos nes: 42 

(Nome da Empresa) 	  

CNN if 	  sediada cnn 	  

DECLARA, sob as penes da lei, que ate a presente data, inexistem  fates  impeditivos  pant  sua 
habiliteollo no presente processo Iicitatôrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias 
posteriores. 

Local e data. 

—carbmb9nome-Taninatun 	 

AV. 21 de  Abril,  n°1625 — Centro,CEP: 77916-000 
CNN n°25.064.064/0001-87- Pone: (063)3417-1248 



ES  
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -TO 

CNPJ: 25.064.06410001437  
AV.  21 de Abril, rd 1525 - Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: 03) 3437-1248  

PRECAST  PRESENCIAL N°: 	/2021 

Processos s: 42/2021 

A empresa 	  inscrita 

no  CNN  (M.F.) sob o  if 	  sediada à Rua/Avenida 	  

110 	  Setor/Bairro 	  na cidade de 	  Estado 

de 	 . DECLARA, sob as penas cabfveis que posNii todos os requisitos exigidos no 

Edital de REGISTRO DE PREGOS, na modalidade Pregão Presencial  if 	12021 para a  

habilitate-So,  quanto is condições de qualificaçao juridic:a, tannica, ceonômico-financeira e 

regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 

exigência para habilitação constante do Edital, ensejarti aplicação de penalidade a Declarante. 

Local e data. 

AV. 21 de  Abril.  n° 1525- Centro:CEP: 77915-000 
CAW n°25.064.06410001-87-  Fone:  (063)3437-1248 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - 70 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abrtl , n° 1525 - Centro. 
CEP: 77915-000-FONE: (63)3437-1248 

PREGÃO PRESENCIAL 814  j2021 

Processes nas: 42/2021 

Em atendimento ao disposto no  art.  7, inciso XXXIII da Constituinao Federal, e ainda 

ao item 9.92, do edital, declaramos que a empresa 	  ENfl  

	  ago  emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,, salvo na  

condign°  de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Local e data. 

 

in]) el 	 

  

   

   

AV. 21 de  Abril,  if 1526- Centro CEP: 77915-000 
CNRI n125.064.08410001-87-  Fone:  (063)3437-1246 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOGIRINHA - TO 
CNPJ: 25.064.064/000147  

AV.  21 de Abra. n° 1525 - Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63j 3437-1248 

PREGÃO PRESENCIAL N.): 	/2021 
Processos Ws: 42/2021 

(NOME DA EMPRESA) 	  CNPJ  Ns 	 com 

sede 	  (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para fins de 

participação no REGISTRO DE PREÇO, na modalidade Prenão Presencial  it 	/2021 

DECLAR A expressantente, sob as Penalidade calfiveist Po: 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do  art.  3° 

da Lei Complementar  if  123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar n. 

147/2014. 

61) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando chute 

da obrigatoriedade •de•  declarer  ocomencias posteriores impeditivas de tal habilitação e que nAo 

incide nos impedimentos do § 4s do  art.  V da Lei Complementar 123/2006. 

Local e data.  

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal 

Nome ou carimbo do declarante. 	 
/42: Cs   go  ou carimbo do declarante: 	 

N° da cédula de identidade: 	 
Telefone, fax e  e-mail  para contato: 
*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos no "Item 5" por ocasifio do 
eredenciamento e estar devidamente assinada pelo contador ou ode representante da 
empresa.  

OHS.:  Esta declaração devera ser entregue ao Pregoeira,  apes  a abertura da Sessát), antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e Habilitação) exigidos nesta quitação, pelas 
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favarecido previsto 
Lei Complementar  if  123/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar n. 147/2014 
anexando também a Certidão da Junta Comercial comprobaterio de seu enquadramento como ME 
ou  EN',  conforme ailigo 8° da DNRC n° 103  dc  30/04/2007 Roo data de emissão não sunetior  
60 dias conseentivos e/ou Comprovação de Inscrição como Optante polo Simples  National. 

AV 21 de Abni n°1526 - Centro,CEP. 77915-000 
CM, le 25 064 064/0001E7- Ewa (063)3437-1248 

/-1  



11» • GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA — TO 
CNPJ: 25.064 064/0001-87  

AV.  21 de Abril, n°1525 - Centro. 
CEP: 77915-000-FONE (63) 3437-1248 

REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° /2021 
PROCESSOS W8.42/2021 
Validade 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS para aquisicbes de COMBUSTÍVEIS ( 
COMUM, GASOLINA ADITIVADA,  OLEO  DIESEL COMUM E  OLEO  DIESEL 0),  
OLEOS  LUBRIFICANTES GRAXAS, FLUIDOS DE FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE 
RADIADORES,  AREA  32, visando atender as necessidades das Secretaries e Departamentos 
da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de  Sande  e Fundo Municipal de Educação deste 
Munielpio de Cachoeirinba Tocantins, Ormlo Gerenciador de Registro de Preços e de outro 
lado as empresas abaixo enumeradas, na forma das cláusulas e condições a seguir: 

Pelo presente  instrument°,  o MUNICÍPIO DE Cachodrinha Tocantins, inscrito no GNPS sob o  if  
25.064.064/0001-87, com sede na Rua 21 de abril  if  1525, Centro, nesta cidade, pessoa juridica de 
direito Público interno neste ato representada pelo Prefeito Municipal o senhor PAULO MACEDO 
DANLACENA, brasileiro, casado, agente  politico,  portador da cédula de identidade 
e CPI?  if 	 residente e domiciliado, nesta cidade de Cachoeirinba toeantins; o FUNDO 
MUNICIPAL DE SACDE MUNICIPIO DE CACII0EIRINHA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n.© 	  , neste ara-  representado pelo Gestor o senhor 
GEANDRO PAIVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casadh portador da eedula de identidade  if  
	, e 0111  if 	 residente e domiciliado, nesta cidade de Cachoeirinha tocanfins, 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no  GNP]  sob o n.°  	neste ato, representado pela 
Gestora a senhora Rita dos Santos Brandão, brasileira, solteira, portador da cedula de idealidade 
n° 	/ 	 e C111/ n° 	 residente e domiciliado, nesta cidade de Cachoeirinha 

-12s, tocantinsdoravante denominados simplesmente PROMITENTES CONTRATANTES, nos termos do  
art.  15 da Lei Federal 8.666/93 e respectivas alterações, da Lei 10.250/02, Decreto Municipal de n.° 27de 
10 de janeiro de 2017, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL N. _/2021 para REGISTRO DE PREÇOS, por 
deliberaçno do Pregoeira Oficial e  Equine  de Apoio, e homologada pelo Piano. Prefeito Municipal, c 
a(s) empresa(s) 	  nscrita no CNPUMF  if  

	  estabelecid na Rua 	  n° 	Bairro 
	  representada neste ato pelo Sr. 	  

• representante legal, qualificação (na ionalidade, estado civil, profissgo, 13G e CPI), doravante 
denominado apenas por PROMITENTE(S) FORNECEDOR(ES), RESOLVEM registrar os  
prows  constantes nos anexos desta ata, para contratação de empresa(s) panos fornecimentos de 
COMI1UST1VEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, OI.E0 DIESEL 
COMUM E  ()LEO  DIESEL 510),  OLEOS  LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS DE 
FREIOS, FLUIDO PROTETIVO DE RADIADORES,  AREA  32, visando atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social e Fundo Municipal de desenvolvimento da Educação deste Município de Cachoeirinha 
tocantins,  tondo  sido os refelidos preços oferecidos pela(s) empresa(s) respectiva(s)consiantes na  

AV.  21 de Abrit ns 1525- CentroCEPt 77915-000  
CNN,  n° 25.064.084/0001-87- lane: (063)3417-1248 



GOVERNO  MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87 

AV. 21 de Abal, n° 1525 - Centro, 
CEP: 77915.000.FONE: (63) 3437-1248  

Clausula Segunda desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro 
lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que  so  seguem. 

Cláusula Primeira: DO (313.1EPO 

O objeto desta ATAZ o Registro de Preço das PROMPTENTE(S) CONTRATADA(S)objetivando 
REGIS'IRO DE PREÇOS, para contrataSP0• de empresa(s) para os fornecimentos de combustíveis 
(gasolina comum, gasolina aditGada,  Oleo  diesel comum e  Oleo  diesel 00),  oleos  lubrificantes, 
graxas fluidos de freios, fluido protetivo de mdiadores, arla 32, visando atender as necessidades das 
Secretaries e Departamentos do halo Municipal de  Sande,  Fundo Municipal de Assistência Social 
e Fundo  Muffle pal  de desenvolvimento da Educaçilo Prefeitura Municipal, deste município de 
Cachoeirirdsa to antins, conforme especificações constantes do Temia de Referencia - Anexo I, do 
Edital do Pregão Presencial  if 	/2021 a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do 
Pregão, cujos termos  ski  parte integrante do presente instnuncnto independentemente de 
transcrição. 

Cláusula Segunda:- DO REGISTRO PREÇO 

2.1. Os preços registrados e o(s) fornecedor(es) dos itens constantes desta, encontram-se contidos na 
tabela abaixo: 

211 - VALORTOTAL REGISTRADO POR CADA LICITANTE: R$ 	  

2,2. -VALOR GLOBAL REGISTRADO DESTA ARP:14$ 	  

2.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ala, serao observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 

/2021 que a precedeu na  (Movie  o presente instrumento de compromisso, e as disposições do 
Decreto Municipal de nt 027 de 10 de Janeiro de 2017, que regulamenta o Registro de P 
âmbito da Adnainistractio da Pública do Município de Cachoehintia TO. 

Clausula Terceira - DAS OBRIGAGOES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

3.  Sae  obrigações do(s) Licitante(s)Ruagrp  ÁDO(S), entre outras: 

3.1. Assinar a presente com a PREFEITURA,  FMS  e  FMB  do Município de Cachoeirinha - TO, no 
prazo  maxima  de 10(dez)  dies Oats,  contados da solicitação formal. 
3.2. 0 item adjudicado e solicitado deverá sempre disponível para o fornecimento, no período das 
7h as 1111 ou das I3b es 17h, com o  prep.° nag  superior 48 (quarenta e oito) horas contadas do 
recebimento da ordem de fornecimento expedida pelo setor competente 
33. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
município, na  feline  de fornecimento dos mesmos e ao cumprimento das demais obrigações  

AV.  21 de Abril,? 1525- Centro,CER 77915-000 
CNIV n° 25.064064/0001-87-Fone: (063)34374248 



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ: 26.084.064/0001-87  

AV.  21 de Abril, rd 1525- Centro. 
CEP- 77915-900-FONE: (6)3437-1248 

assumidas nesta ate', 
3.4. Rcapresentar sempre, a medida que forem vencendo os  prams  de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no item 9.7 do edital do Pregão Presencial ra. 	/2021. 

3.5. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Pregos. 
3.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a PREFEITURA,  FMS  e FME do Município de 
Cachoeirinha - TO, ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas no presente  ARP  (Ata de Registro dePreços). 
3.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais  came:  salàrios, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas. P revidencifirios e  dc  ordem de classe, indenizaMes e 
quaisquer  °ultras  que forem devidas aos  sells  empregados, ficando, ainda, a PREFEITURA,  FMS  e 
EME, deste município de Cachoeirinha - TO, isentos de qualquer vinculo empregaticio, 
responsabilidade solidaria ou subsidiaria 
3.8. Pagar, pontualmente, os  sous  fornecedores e as obrigações fiscais com  hat-  na presente ata, 
exonerando a PREFFIGIRA,  EMS  e FME, deste mtmicipio de Cachoeirinha - '1'0, de 
responsabilidade solidaria ou subsidiária por tal pagamento. 

Clausula  Quarts:  DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA,  EMS, CHAS  E FME, DE 
MONICiP10 DE CACIIOEIRINHA- TO. 

4. MN obrigações da PREFEITURA, UMS e FME, deste municipio do Cachochlitha 
outras: 

4.1. Gerenciar, através da Diretoria Geral de Compras do municipio de Cachocirinha, está Ata de 
Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
4.2. Observar para que, duran0 a vigeneía da presente  eta,  sejam mantidas  told  as condiMes de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 
4.3. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através da 
Diretoria Geral de  Commas;  
4.4. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Municipio, sem prejuízo de outras formes de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores -  Internet,  durante a vigência da presente atai, 
0.5. Encaminhar o processo do Pregão Presencial e a Ata de Registro de Preços, devidamente 
publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação dos valores 
registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas. 

Cliusula Quinta - DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. 0 prado de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) mexes, nos termos da 
Lei, contados de sua assinatura. 

52. Nos termos do  nit  15, parágrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de  Preps,  a PREFEITURA,  FMS  e 
EME deste município de Cachoeirinha - TO, não sedo obrigados a adquirir os itens referidos nesta 

5.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no arr. 78 da Lei Federal 8.666193, com as  
AV.  21 de Abril. no 1525 -Centro,CEP: 77015-ODD 
CNN 	25.064.064/0001-87-  Pone:  (062)2437-124 

"-31  



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO 
CNPJ: 25.064.064/0001-87  

AV.  21 de Abril. ns 1525- Centro, 
CEP: 77915-000-FONE: (63)3437-1248 

alterações que  the  foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de : 
Registro de  Provos sera,  cancelada, garantidos,  its  suas detentoras, o contraditário c a ampla defesa. 

Cláusula Sexta - DA CONTRATAGA0 

6.1. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Presencial ns. 	/2021 
da Prefeitura Municipal deste município de Cachoeirinha - TO, visando alcançar a quantidade dos 
combustíveis (gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel comum c óleo diesel MO),  dices  
lubrificantes, graxas, fluidos de  freios, fluido protetivo de radiadores,  aria  32 pretendidos, poderá 
contratar concomitantememte com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrado% 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida  it. onion  de classificação 
das propostas e os preços registrados. 

6.2. 0 Registro de Pregos efetuado não obriga a PREFEITURA,  FMS  e  FMK  deste município de 
Cachoeirinha - TO, a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
especificas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
um igualdade de conclimões. 

6.3 A contratação junto a cada fornecedor registrado sasá fonnalizada pelos érgãos integrantes da 
Administradao Direta e Indireta do município, mediante a assinatura deste. 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO A CONTRATADA 

7,1.0 Departamento Financeiro da PREFEITURA,  FMS  FME do Município de Cachoeirinha. - 
TO,  gaol*  CONTRATADA, peto fornecimentos dos itens no valor registrado nesta Ata, valores 
cm acordo ccan a quantidade efetivamente entregue em  aid  30 (trinta) dias, contados do recebimento 
dos itens e  °missile  da respectiva nota fiscal devidamente aferida por servidor competente para o 
recebimento dos itens. 

7.2. 0 pagamento será efetuado mediante apresentação do documento fiscal competente, 
dias, juntamente com os documentos pertinentes, observado o seguinte: 

7.2.1 - O documento fiscal deveni ser emitido e estai acompanhado dos seguintes  donna  

Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pelo  Mimi  
b) Certidão Negativa de Débito Tributos Federais - conjunta CND / INSS,  coin  a Receita  adorn!,  
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
cl)  Gonda°  Negativa de Débito Trabalhista - CNDT. 

7.2.2 - O documento fiscal não aprovado  pale  PREFEITURA,  FMS  e  FMK  deste município de 
Cachoeirinha - TO,  sera  devolvido a CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente 
aprovação. 

Chiusula Oitava: DAS AI,TERWC3ES DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

8.1. A Ata  dc  Registro de Pregos poderá  softer  alterações, obedecido ao disposto no  Art.  65 da Lei 
8.666/93, nos seguintes casos: 
&a Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduchn daqueles 
praticados no mercado, ou de fato  qua clove  o custo dos itens registrados, cabendo a 
PREFEITURA,  FMS  e  IMP,  deste município do Cachoeirinha - TO, &do gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados.  
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R12. 	Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA,  EMS  e EME, deste município de Cachoeirinha - 
TO, deverá: 
L Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado 	 110 	 mercado; 
Frustrada a negociação, libend o fornecedor registrado do compromisso assumido; e Convocar, pela 
ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores  due Pao  tiveram seus preços 
registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
811 Quando o valor de mercado se tomar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante 
comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata 
poderá: 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata c no Edital do Pregão PresenciaL confirmada a veracidade dos motivos c 
comprovantes apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação devera ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos itens; 
In. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação 
EIA. A PREFEITURA,  FMS  e FME, deste municipio de Caehoehinha - TO, revogard0rigiltrE. 
Registo de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação  !tent  

8.1 0 Registro de Preços dos fornecedores registrados  sera  CANCELADO quando; 	 . 4\  
I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

c o fornecedor descuMpur as condipdes da Ata de Registro de  Prewar 
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no  ouzo  determinado neste edital, sem 
justificativa aceita pela PREFEITURA,  EMS  e EME destc município de Caehoeivinba -TO; 
IV. se constatar a existencia de declaração de nidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior ao 
praticados no mercado; 
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem h está  
ARP,  tendo em vista fato superveniente e aceito pela PREFEITURA,  FMS  e FINE, deste município 
de Cachoeirinha -TO. 

8.3. Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade destaAtti; 
sal. Nas hipoteses previstas no An 65, inciso ll, alInea "d", da Lei 11666/93, a PREFEITURA,  
FMS  e EME, deste município de Cachoeirinha - 	, poderá promover o equilíbrio econômico- 
financeiro desta Ate, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

Clausula Nona - DAS PENALIDADES 

9.1. Pela incitecução total ou parcial da Ata a PRUE' {URA,  FMS  e FME, deste município de 
Cachoeirinha - TO, poderá garantir o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, 
aplicar a CONTRATADA as seguintes sançírea: 
I. Advertência: 

Multa de 10% (dez por cento) sabre o valor total registrado; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar  con,  a 

PREFFIIIIRA,  FMS  e AME, deste município de Cachoeirinha - TO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
IV. Declaração de inidoneiciade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detemdiumtes da punição, ou até que seta  
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promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da 
aplicação de multas: 

I. Deseumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos  pan  a 
PREFEITURA,  FMS  e FME, deste município de Cachoeirinha TO;  
IL Exec  ição insatisfatória ou inexecução da entrega dos combustíveis (gasolina comum,  gasoline  
aditivada, óleo diesel comum e óleo diesel  sin),  óleos lubrificantes, graxas, fluidos de freios, fluido 
protetivo de radiadores  aria  32, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 
esos de suspensão tempordria ou declaração de inidoneidade; 

Pequenas ocorrénems  quo  possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos combustiveis 
(gasolina comum, gasolina aditivada, óleo diesel comum e óleo diesel  sir)), elms  lubrificantes, 
graxas, fluidos de freios, fluido protetivo de radiadores, afia 32 da PREFEITURA,  FMS  e FME, 
deste município de Cachoeirinha - TO; 
9.3. Decorridos 48 (quarenta e oito) horas de atraso na entrega dos itens, sem que tenham sido 
apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações 
assumidas, caso em que, alõm de aplicar a multa prevista nos  Rees  "19.1.5" "19.1.6", do edital, 

fiTh 
 

poderá a PREFEITURA,  FMS  e FME, deste municipio de Cachoeirinba - TO, optar pela rescisão 
desta. 
93.1. As limitas a que se refere o do item 19 do edital,  nap  impede que a PREFEITURA,  FMS  e 

deste município de Cachoeirinha - TO, rescinda, unilateralmente ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras  smirches  previstas no do item 19, do edital, facultada 
o devido processo legal, a  ample  defesa e o contraditório da PROMITENTE. 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
PREFEITURA,  FMS  e  FMB  deste município de Cachoeirinha -TO; 
9,4.1. Inexistindo pagamento devido pela PREFEITURA,  EMS  e  FMK  deste município de 
Cachoeirinha - TO, ou sendo este insuficiente, caberá A CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da comunicação de 
confimiação da sanção; 
9.42. SIM se realizando o pagamento nos tennos acima definidos, a PREFEITURA,  FMS  e FME, 
deste município de Cachoehinha - TO, poderá se houver valer-se do valor a receber dos 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA,  OLEO  DIESEL COMUM 
E  OLEO  DIESEL 810)  OLEOS  LUBRIFICANIES, GRAXAS, FLUIDOS DE. FREIOS, FLUIDO 
PROTETIVO DE RADIADORES,  ART  A 32 já entregues e, no sendo este suficiente, Larse-a a 
sua cobrançaiudicialmente. 
93. A penalidade de declaração de inidoneidade pine licitar e contratar com a Administração 
Pública  sera  proposta se constatada má fé,  cello  maliciosa e premeditada da CONTRATADA em 
prejuizo da PREFEITURA,  EMS  e EME, deste município de Cachoeirinha - TO, evidencia de 
atuação com interesses escusos ou reincidência do faltas que acarretem prejuízos APREFEITURA,  
EMS  e FME, deste município de Cachoeirinha - TO, ou aplicações sucessivas das  °ulnas  
penalidades anteriormente descritas. 
95.1 A penalidade prevista nesta clAusula é de competência da PREFEITURA,  FMS  e EME, deste 
município de Cachoeirinha - TO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e 
contraditória, no prazo de 05 (cinco) dias Ateis, contados da data da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de ma aplicação. 
9.6 - Sem prejuízo das sanções previstas decorrentes de processos de responsabilização c aplicação 
de penalidades decorrentes de atos de bnprobidade administrativa previstas na Lei na. 8.429 
atos illeitos alcançados pela Lei 8666/93, poderão ser aplicadas as sanções previstas p 
Federal  it  12.846/2013 As pessoas jurídicas que praticarem atos lesivos contra a admin 
pública definidos era seu  Art.  5° nos seguintes termos: 
9.6.1 - Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente pirbli  
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terceira pessoa a  ere  relacionada; 
9.6.2 - Comprovadamente,  financing  custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a  
prinks  dos atos ilicitos previstos na Lei 12.849/2013; 
9.6.3 - Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar  on  
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiados dos atos praticados; 
9.6.4 - No tocante a licitações e na Ata de Registro de Preços: 
99.4.a - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o can(er 
competitivo de procedimento delta/brio público; 

9.6.4.6 - impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento Ecitatorio 
público; 
9.6.4.c - afastar ou  procurer  afastar licitante, por meio de fraude ou otbrecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
9.6.4.d - fraudar licitação pública ou contudo/ARP dela decorrente; 
96.4.e -  crier,  de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 
9.6.4.f - obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogaçfies de contratos celebrados com a administração patina, sem autorização em lei, no ato 

j;-) convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou; 
9.6.4.g - manipular ou fraudar o equilíbrio econemice-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 
9.6.5 - Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de Órgãos, entidades ou agentes públitais, 
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agancias reguladoras e dos grflios de 
fiscalização do sistema financeiro naeionaL 

Cláusula  Dachas  DAS DISPOSIÇÕES  FINALS  
10.1. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de  salt  interpretação  seine  sanadas de acordo 
com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial ns. 	/2021, e as propostas apresentadas pelas  
CON 	TRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas. 
10.2. 0 presente registro decorre de adjudicação as PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, 
cujas descrieties, quantidaries e especificações  constant  no Termo de Referência - Anexo I, do 
Pregão Presencial SRP a). 	/2021 conforme decisão do Pregoeira do Municipio de 
Cacheeirinba - TO, lavrada em Ata datada de_ /j  , e homologação feita polo senhor Prefeito 
do Município de Cachocirinhar TO, em / / . 
103. Cabere a PREFMTURA,  EMS  e  FMB,  deste município de Cachoeitinha - TO, o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos temias da legislação vigente. 
10.4. Fica eleito o foro da Comarca de ANANASDU para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer  onto,  por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e aconladas, as partes assinam a  prostate  Ata em 02  (dims)  vias de igual coret 
forma, 

	  em 	 de 	 de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE' 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÂO 

EMPRESAS REGISTRADAS:  
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